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60 anos

Em Colorado, comitê decide reabrir comércio
Na próxima segunda-feira (20) o comércio deve funcionar com algumas restrições

Me m b r o s  q u e 
compõem o Co-
mitê Gestor da 

Crise e Combate ao Coro-
navírus em Colorado, se 
reuniram com o prefeito 
municipal e gestores da 
saúde na prefeitura pela 
manhã desta sexta-feira 
(17) para tratar da rea-
bertura do comércio na 
cidade.

Na  reun ião  fo ram 
apresentados os planos 
de medidas de combate 
ao Covid-19, como o 
treinamento de comer-
ciantes e seus colabo-
radores, boletins sobre 

como está a real situa-
ção de casos em moni-
toramento pela cidade, 
além da avaliação do 
setor de epidemiologia 
do município acerca da 
reabertura.

Na deliberação sobre 
abrir ou não o comércio, 
ficou decidido que à par-
tir da próxima segunda 
(20), o comércio de Colo-
rado retoma seu funcio-
namento, com algumas 
restrições que seguem 
normas do ministério da 
saúde e SESA. 
COVID-19 EM COLORADO

A secretaria de saú-

de de Colorado divul-
gou  nota na tarde desta 
quinta-feira (16) relatan-
do a situação da doença. 

Segundo a nota, existem 
116 notificados, 1 ne-
gativo, 42 casos sus-
peitos com isolamento 

domiciliar monitorado, 
74 casos encerrados 
do monitoramento e ne-
nhum óbito. 

Dentre as medidas de 
combate ao coronavírus 
em Colorado estão valen-
do ainda a conscientiza-
ção sobre a importância 
do distanciamento so-
cial, mantimento do iso-
lamento de pessoas que 
fazem parte do grupo de 
risco, e a continuidade 
da capacitação de co-
merciantes e colaborado-
res sobre o atendimento 
com segurança.

O novo decreto está 
sendo publicado nesta 
Edição,  na integra para 
apreciação da comuni-
dade.

Algumas das principais 
ruas de Mandaguaçu 
estão sendo subme-

tidas a um processo de de-
sinfecção química. Cerca de 
4 mil metros quadrados de 
extensão são contemplados 
regularmente pela operação 
de higienização, que sele-
cionou esses espaços em 
virtude da grande circulação 
de pessoas no cotidiano do 
município.

A aplicação do desinfetan-
te a base de quaternário de 
amônia está sendo realizado 
pelo departamento de Obras, 
Viação e Urbanismo, junta-
mente com o departamento 
de Meio Ambiente, sendo o 
produto cedido pela empresa 
Crivialli, através do departa-
mento de Indústria, Comércio 
e Turismo, e secretaria de Fa-
zenda, com a cooperação do 
engenheiro químico Carlos 
da empresa H2o, não refl e-
tindo em gastos aos cofres 
públicos do município. 

Assim que o produto é apli-
cado, o trânsito de pedestres 
é liberado. O procedimento 
deve ser repetido semanal-

Ruas de Mandaguaçu estão passando 
por operação de higienização

Iniciativa busca evitar a contaminação pelo coronavírus

mente em pontos estratégi-
cos de Mandaguaçu. 

“Estamos tomando todas 
as medidas possíveis para 
evitar a contaminação pelo 
coronavírus em nosso mu-
nicípio. E uma das alterna-
tivas que encontramos para 
reforçar as nossas ações foi 

a operação de higienização. 
Estamos lutando contra a 
chegada do vírus e contamos 
com a ajuda da população 
para vencermos essa guer-
ra", disse o prefeito Maurício 
Índio.

O coronavírus pode durar 
até cinco dias em superfícies 

de concreto, segundo apon-
tam estudos científicos. A 
aplicação do quaternário de 
amônia tem alta resolutivi-
dade na eliminação do vírus, 
que pode ser transportado 
nos calçados e roupas dos 
pedestres. Fonte: Assessoria 
de Imprensa

do monitoramento e ne-
nhum óbito. 

apreciação da comuni-
dade.

A Prefeitura de Atalaia, 
promotora do evento 
Atalaia Rodeio Festi-

val, vem a público comu-
nicar o cancelamento do 
16º Atalaia Rodeio Festival 
que seria realizado de 29 
de julho a 01 de agosto de 
2020, nas dependências 
do Parque de Rodeio Atílio 
em comemoração as fes-
tividades dos 60 anos do 
nosso município.

Durante as últimas se-
manas a Prefeitura de 
Atalaia vem acompanhan-
do juntamente aos órgãos 
competentes a crise desen-
cadeada pelo coronavírus. 
Desse modo a decisão se 
deve a prevenção da pan-
demia do covid-19 - coro-
navírus e suas previsíveis 
consequências à saúde, 
economia e sociedade 
brasileira.

Considerando o Atalaia 
Rodeio Festival um evento 
regional de grande porte 
que atrai milhares de pes-
soas de toda a região, mo-
vimentando as principais 
instâncias econômicas 
do município e gerando 

aglomeração de pessoas, a 
Prefeitura de Atalaia e equi-
pe organizadora do evento 
partilham da responsa-
bilidade social, ética e a 
atenção ao momento em 
que todos estão vivendo. 
Instabilidade financeira, 
riscos à saúde e incertezas 
sociais.

Atuando há quase 08 
anos na Administração 
Municipal, sempre nos 
comprometemos com o 
desenvolvimento do muni-
cípio e região, realizando 
inúmeras ações envolven-
do a sociedade.

Com respeito e colo-
cando a vida em primeiro 
lugar, seguindo todas as 
orientações preventivas ao 
enfrentamento ao covis-19 
- coronavírus, pedimos a 
compreensão de todos os 
parceiros, patrocinadores, 
fornecedores, e principal-
mente a toda a população 
que cada ano faz essa festa 
ser uma das melhores do 
Paraná. 

Por fi m, pedimos as bên-
çãos de Deus para vencer-
mos mais esse desafi o!A Prefeitura Municipal 

de Florai, iniciou na 
manha desta quinta 

feira (16), a distribuição de 
1000 (mil) litros de alcool 
70, para a população.

O alcool 70 foi fornecido 
pelas empresas: COCAMAR, 
INTEGRADA, COOPCANA 
E PETROALCOOL, sendo 
tambem distribuidas 3000 
( tres mil) máscaras que fo-
ram doadas pelas empresas 
: LUAZEEN, MARCOS LE-
MES, AGROPAR, ANDERSON 
MARIANO e DIMATEX.

O prefeito Fausto Edu-
ardo Herradon e a vice 
prefeita Edna Contin, agra-
decem a todas empresas e 
pessoas físicas que fi zeram 
essas doações a favor de 
nosso povo, e acolhe novas 
contribuições neste sentido 
de prevenção ao novo coro-
navírus.

Lembrando também  que 

Prefeitura de Floraí faz entrega de doações 
de 1 mil litros de álcool70 e 3 mil máscaras

no inicio desta Pandemia, o 
municipio disponibilizou ao 
comercio local, 300 litros de 
alccol 70, para higienização 
e utilização pelos seus con-

sumidores",.
Destacamos ainda que a 

melhor prevenção é o isola-
mento social, permanecen-
do em casa
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – LAS

O Município de Itaguajé torna público que requereu ao Insti-
tuto Água e Terra - IAT, a a renovação da Licença Ambiental 
Simplifi cada (LAS) para Loteamento de Imóvel Urbano 7/8 da 
Rua Duque de Caxias Parte /60, com validade 13/07/2018.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA 

PODER LEGISLATIVO 
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 002/2020. 

Dispõe sobre a prorrogação das medidas 
determinadas no Decreto Legislativo n.º 
001/2020 referente as medidas de 
enfrentamento ao Corona vírus no âmbito da 
Câmara Municipal de Ourizona. 

O Presidente do Poder Legislativo do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, usando suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal ede 
conformidade com o Regimento Interno da Casa, promulga o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias corridos, o 
prazo de vencimento previsto no artigo 1º do Decreto Legislativo n.º 01/2020; 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ourizona, 17 de abril de 2020. 

 

ALEX ANIS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA 

 

 

Ourizona, 17 de abril de 2020.

ALEX ANIS
PRESIDENTE DA CÂ  

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020* 
Processo n° 52/2020  
OBJETO: Contratação de empresa para eventual fornecimento de materiais de consumo, 
EPIs e itens de campanha para uso das secretarias municipais, de acordo com as descrições 
contidas no Anexo I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 205.539,43 (duzentos e cinco mil, quinhentos e 
trinta e nove reais e quarenta e três centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  05 de maio de 2020 às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

Flórida, 16 de abril de 2020.

MARINA LOPES SILVA
Pregoeira

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2020 
Processo 53/2020 

 
                 Considerando o resultado da ata de julgamento, datada de 16 de 

abril de 2020, decorrente do Chamamento Público nº 1/2020, destinado a aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou suas organizações, nos termos do art. 14, caput, da Lei Federal nº 
11.947/09, e considerando a oportunidade, conveniência e legalidade de se 
formalizar a aquisição em decorrência do julgamento acima referido DISPENSO A 
LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 14 §1º da Lei Federal nº 11.947/09, em 
favor de COAFAM – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA 
REGIÃO DE MARINGA, para a aquisição dos gêneros alimentícios, e de acordo com 
os valores unitários ofertados, no valor total de R$ 44.678,50 (quarenta e quatro mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 
Flórida 17 de abril de 2020. 
 
                                       MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
                                                  Prefeita Municipal           
 

Flórida 17 de abril de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal          

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita 
pela Comissão. 
             Empresa vencedora: RAZA SERVIÇOS CLINICOS LTDA ME, com o valor de R$ 
31.920,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte reais). 
  
Florida, 17 de abril de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita 
pela Comissão. 
             Empresa vencedora: OZORIO VAGNO TEIXEIRA ME, 16.220,00 (dezesseis mil, 
duzentos e vinte reais). 
    FLAVIA VIEIRA DE OLIVEIRA AR CONDICIONADO ME, com o valor de R$ 
14.325,00 (quatorze mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
 
 Florida, 17 de abril de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

Florida, 17 de abril de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Florida, 17 de abril de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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DECRETO N° 3443, DE 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

NOMEIA OS INTEGRANTES DO COMITÊ DE 
ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas para enfrentamento da 

emergência em saúde pública de importância internacional, decorrente da infecção humana pelo 
novo coronavirus (COVID-19) no município de Flórida. 

 
CONSIDERANDO, conforme debatido em reunião realizada com representantes 

do comércio e da câmara de vereadores realizada em 03 de abril de 2020, a necessidade de criar 
um Comitê de Enfrentamento ao Novo Coronavirus com a finalidade de coordenar as ações do 
Poder Público Municipal, visando o combate à disseminação do COVID-19 no Município de 
Flórida. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica constituído o COMITÊ DE ENFRENTAMENTO DA CRISE 

DECORRENTE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) de Flórida, com 
atribuição de discutir e deliberar ações e condutas uniformes, bem como coordenar as ações do 
Poder Público Municipal que contribuam para prevenir o agravo da pandemia do novo 
coronavirus. 

Art. 2° O COMITÊ DE ENFRENTAMENTO DA CRISE de que trata o art. 1º, será 
composto pelos seguintes membros e representantes das unidades e entidades abaixo 
relacionadas: 

1. Márcia Cristina Dall’ago – Prefeita Municipal; 
2. Milton Cesar Moreira – Representante da Câmara de Vereadores; 
3. Sérgio Cesnik – Representante da Câmara de Vereadores; 
4. Marcos Antidio da Silva – Representante das Lojas Comerciais; 
5. Manoel José da Silva – Representante dos Bares; 
6. Diego Aparecido Soares Cunha – Representante dos Bares; 
7. Elizeu Lavagnoli – Representante das Padarias; 
8. Ivanir Barbeta Fonseca Begnossi – Representante das Indústrias; 
9. André Marques Terto – Representante do setor de supermercados; 
10. Aurélio José Piton – Representante do setor de Farmácias; 
11. César Augusto Oliveira de Souza – Representante do Setor de Indústrias; 
12. Vivian Vacholiz Marins Dall’ago – Representante da Secretaria de Saúde; 
13. Angélica Marques Timiro – Representante da Secretaria de Saúde; 
14. Giovani Antonio Zanoli – Representante da Vigilância Sanitária; 
15. Paulo Amaral Fernandes – Representante da Igreja Católica; 
16. Jane Aparecida Ciavolella da Silva – Representante da Secretaria de 

Educação; 
17. Amanda M. de Carvalho Lima – Representante da Secretaria de Assistência 

Social 
18. Wiliam Ricardo dos Santos – Representante do Setor de Construção Civil; 
19. Gilmar Moreira – Representante da Secretaria de Indústria e Comércio. 

 § 1º O CEC-COVID-19 de Flórida será presidido pela Prefeita Municipal, a qual 
indicará um secretário para acompanhamento e elaboração da ATA. 

 
§ 2º Para a deliberação do CEC-COVID-19 de Flórida, cada entidade deverá 

enviar UM ÚNICO seu representante aqui nomeado sem acompanhante. 
 
§ 3º As reuniões serão convocadas conforme surgirem as necessidades, 

considerando a magnitude e a complexidade do assunto a ser deliberado e serão comunicadas 
por meio telefônico e/ou grupo de WhatsApp criado especialmente para essa finalidade. 

 
§ 4º As reuniões terão início com a presença de metade mais um dos membros e 

as deliberações serão tomadas por igual Quórum. 
 
§ 5º As reuniões serão lavradas em Ata pelo secretário designado pela prefeita 

municipal e deverá ser assinada por todos os presentes. 
 
§ 6º As reuniões serão abertas para participação de eventuais técnicos ou demais 

interessados, respeitando-se se todas as normas de distanciamento social para evitar 
aglomeração. 

Art. 3º Compete ao CEC-COVID-19 de Flórida: 
 
I – Planejar, coordenar e aplicar as medidas de prevenção e enfrentamento ao 

COVID-19; 
II – Realizar reuniões e explanações para o esclarecimento de ações e medidas 

de profilaxia a serem observadas visando a evitar a proliferação do COVID-19; 
 
III – Acompanhar todas as medidas de prevenção e combate ao contágio do 

COVID-19 a serem adotadas pelos órgãos e entidades do Município. 
 
Parágrafo único: O CEC-COVID-19 de Flórida se manterá em atividade 

permanente para fins de deliberação e acompanhamento das ações e medidas aplicadas, sendo 
desativado automaticamente quando eliminada ou encerrada a emergência em saúde pública 
decorrente do novo coronavirus (COVID-19). 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Flórida/Pr., 15 de abril de 2020. 

 
MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : AUGUSTO & COIMBRA LTDA  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 84.611,20 (oitenta e quatro mil, seiscentos e onze 
reais e vinte centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de abril de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : EMBRALON COMERCIAL EIRELI - ME  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 9.952,00 (nove mil, novecentos e cinquenta e dois 
reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de abril de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA ME  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 27.662,50 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de abril de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : M.R. MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 10.430,00 (dez mil, quatrocentos e trinta reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de abril de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MISTER MICRO PARANA LTDA  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de março de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 11.305,00 (onze mil, trezentos e cinco reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de março de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

abril de 2020.

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 13.545,00 (treze mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de abril de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : SYMA PRINT LTDA EPP  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 22.751,00 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e 
um reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de abril de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 12.912,00 (doze mil, novecentos e doze reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de abril de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : V. AMBROZIO INFORMATICA ME  
Objeto : A contratação de Empresa para a o fornecimento de 

equipamentos de informática para todas as secretarias 
municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 6.482,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 16 de abril de 2021. 

 
Flórida, 16 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 

 

 

Decreto nº 054/02020 
 

Declara estado de calamidade pública no Município de Itaguajé, em 
virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírusSARS-CoV-2. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, no uso das 
atribuições constitucionais e legais; 

 
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da infecção 
COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela Organização 
Mundial de Saúde; 

 
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a 
pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para 
o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as 
metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica dos Municipios. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de direito no Município 
deItaguajé. 

 
Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná, reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins do disposto no art. 
65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                                                              Itaguajé, 13 de Abril de 2020. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                                                          Prefeito Municipal 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                              Itaguajé, 13 de Abril de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                          Prefeito Municipal

 

DECRETO N° 055/2020 
                                                

ʺDECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIASʺ 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e em virtude do Feriado Nacional de "Tiradentes"(21/04/2020). 
 
CONSIDERANDO em que 21 de Abril se homenageia a figura do herói nacional Joaquim José da 
Silva Xavier, popularmente conhecido por ʺTiradentesʺ, bem como, que no corrente ano, a referida 
data/feriado ocorrerá na Terça – Feira próxima. 
 

DECRETO: 

 
                                  Art. 1º) – Fica Decretado que, no dia 20 de Abril de 2020(segunda-feira), 
haverá Ponto Facultativo nas repartições públicas, com exceção dos serviços essenciais da 
Municipalidade ou outros especialmente escalados pelos Secretários Municipais, referentes 
atendimento da Saúde e Combate Endemias ao enfrentamento do Coronavirus (covid-19), retomando 
suas atividades normais na próxima Quarta-feira dia 22/04. 
                                  
                                Art. 2º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrario.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                                                   Em, 17 de Abril de 2.020. 
 
 
 
                                                                       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

            Prefeito Municipal 
 

 
                  

 

Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
            Em, 17 de Abril de 2.020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
        Prefeito Municipal

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito    
GESTÃO 2017-2020 – “CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA”  

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / endereço eletrônico: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

  

DECRETO Nº 046, DE 17 DE ABRIL DE 2020 
Súmula: Determina ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, e dá outras 
providências. 

 
ADEMIR MULON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO que o Art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição 
Federal permite ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e o 
funcionamento da Administração Pública por meio de Decreto e,  

CONSIDERANDO a portaria nº 679 de 30 de Dezembro de 2019, do 
Ministério da Economia, que estabeleceu os feriados e pontos facultativos para o 
ano de 2020. 

 
DECRETA 

 
Art.1º. Fica estabelecido no âmbito da Administração Pública Municipal, 

ponto facultativo o dia 20 de Abril (Segunda-Feira), em razão do feriado nacional 
de Tiradentes no dia 21 de Abril de 2020. 

Parágrafo Único. O “caput” deste artigo não se aplica as atividades 
essenciais do setor público, tal como saúde (urgência e emergência), e outras 
assim consideradas, que manterão suas atividades normais e em sistema de 
plantão. 

 
Art. 2º. As repartições públicas municipais retornarão ao seu expediente 

normal no dia 22 de Abril de 2020. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais 
desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial 
deste município. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL - PARANÁ, 17 DE ABRIL DE 2020. 

     
       Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal -  

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

DECRETO N.043/2020 
 

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A 
SERVIDORA APARECIDA OLIVEIRA DE 
CARVALHO. 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art.40.§1º, I da Constituição 
federal.  

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica Concedida APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a Servidora Publica Municipal APARECIDA OLIVEIRA 
DE CARVALHO, lotada no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, portadora do RG 
4.510.169-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°630.970.529-68, no cargo de Zeladora a 
partir do dia 01 de abril de 2020. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida pela regra 

prevista no Art.6º da EC 41/03- comum provento integral – com paridade- ultima 
remuneração.   

Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria será de 
R$2.036,77(dois mil  e trinta e seis reais e setenta e sete centavos), perfazendo um 
total anual de R$24.441,24 ( vinte e quatro  mil  quatrocentos e quarenta e um  reais e 
vinte e quatro centavos).  

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 
         PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 16 DE ABRIL 

DE  2020. 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

DECRETO N.044/2020 
 

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A 
SERVIDORA TEREZINHA DE OLIVEIRA. 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art.40.§1º, I da Constituição 
federal.  

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica Concedida APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a Servidora Publica Municipal TEREZINHA DE 
OLIVEIRA, lotada no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, portadora do RG 
3.194.536-4-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°429.974.969-34, no cargo de Zeladora a 
partir do dia 01 de abril de 2020. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida pela regra 

prevista no Art.6º da EC 41/03- comum provento integral – com paridade- ultima 
remuneração.   

Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria será de 
R$2.036,77(dois mil  e trinta e seis reais e setenta e sete centavos), perfazendo um 
total anual de R$24.441,24 ( vinte e quatro  mil  quatrocentos e quarenta e um  reais e 
vinte e quatro centavos).  

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 
         PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 16 DE ABRIL 

DE  2020. 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

       
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

DECRETO N.045/2020 
 

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A 
SERVIDORA JOSELINA PESSINI ALVES DOS 
SANTOS. 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art.40.§1º, I da Constituição 
federal.  

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica Concedida APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a Servidora Publica Municipal JOSELINA PESSINI 
ALVES DOS SANTOS, lotada no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, portadora do 
RG 5.997.296-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°848.834.139-34, no cargo de Zeladora a 
partir do dia 01 de abril de 2020. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida pela regra 

prevista no Art.6º da EC 41/03- comum provento integral – com paridade- ultima 
remuneração.   

Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria será de 
R$2.036,77(dois mil  e trinta e seis reais e setenta e sete centavos), perfazendo um 
total anual de R$24.441,24 ( vinte e quatro  mil  quatrocentos e quarenta e um  reais e 
vinte e quatro centavos).  

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 

 
         PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 16 DE ABRIL 

DE  2020. 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO  Nº 12/2020 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 
600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, , doravante 
denominado CONTRATANTE,  
S. PINHEIRO DE OLIVEIRA ASSESSORIA, inscrita no CNPJ 14.346.160/0001-00, com sede na Rua 
Alcides Perioto, 089 – Tancredo Neves – Mandaguaçu – Estado do Paraná, neste ato representada por 
SUELIA PINHEIRO DE OLIVEIRA denominada CONTRATADA,  

OBJETO Aquisição de materiais e assessoria para dar continuidade ao trabalho pedagógico que se 
iniciou em 2019 através da implantação do método das Boquinhas para capacitação (num total de 80 horas, 
numa previsão de 40 horas no primeiro semestre e 40 horas no segundo semestre) dos professores da rede municipal 
de ensino fundamental, pedagogos, psicopedagogos, psicólogos educacionais e demais profissionais na 
área de educação,  
Código  Produtos R$ Unit Quant. R$ Total 
 Livros 
33893 Baralhinho 19,00 10 190,00 

33894 Boca Certa 94,00 1 94,00 

33895 Dados de Boquinhas 44,00 4 176,00 

33896 Dominó de Silabas Complexas  59,00 2 118,00 

33897 Dominó de Vogais  49,00 2 98,00 

33898 Lince de Boquinhas (2 tabuleiros) adulto e infantil 143,00 2 286,00 

33899 Lince de Leitura 49,00 2 98,00 

33900 Loto de Consoantes e Categorias Semânticas 59,00 1 59,00 

33901 Loto  de Vogais 59,00 2 118,00 

33902 Mapa de Idéias 69,00 2 138,00 

33903 Maratona de Leitura 69,00 2 138,00 

33904 Memória de Letra Inicial 49,00 2 98,00 

33905 Memória de Silabas Surda / Sonora Inicial 49,00 2 98,00 

33906 Remata 88,00 2 176,00 

33907 Risca Bocas  59,00 2 118,00 

33908 Vira-Sílabas 59,00 2 118,00 

 LIVROS 
33909 A Construção 132,00 95 12.540,00 

33910 Aprender + com Boquinhas – Aluno 132,00 70 9.240,00 

33911 
Boquinhas no Desenvolvimento Infantil (c/ espelho)- 
Aluno 

132,00 70 9.240,00 

33912 Boquinhas no Desenvolvimento Infantil – Professor 83,00 3 249,00 

33913 
Novo Kit completo Alfabetização com as Boquinhas (6 
vols.) 

242,00 1 242,00 

 BANNERS 
33914 Banner de lona, com sacolinha 77,00 1 77,00 

 DIVERSOS 
33915 Varal de Boquinhas 66,00 6 396,00 

 PRODUTOS PARA DOWNLOAD 
33916 Eja (completo) 90,00 1 90,00 

 Valor Total ........................................................................................................... 34.195,00 
Promover capacitação de 80 horas para aos professores da rede municipal de 

ensino fundamental, pedagogos, psicopedagogos, psicólogos educacionais e demais 
profissionais na área de educação, com emissão de certificados.  
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
369 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
351 – 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.39.00.0 – 01102 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
377 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
378 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.0 – 01103 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
380 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.0 – 01107 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
418 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
419 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.39.00.0 – 01103 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
448 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020. 
FORO:As partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity,  

Cruzeiro do Sul, 17 de abril de 2020. 
 

 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul               S. Pinheiro De Oliveira Assessoria 
Contratante                                                               Contratada 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
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    EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 006/2020 
 
 

EMPRESA: S. PINHEIRO DE OLIVEIRA ASSESSORIA 
 
CNPJ: 14.346.160/0001-00 
 
ENDEREÇO: Rua Alcides Perioto, 089 – Tancredo Neves – Mandaguaçu – Estado do Paraná 
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais e assessoria para dar 
continuidade ao trabalho pedagógico que se iniciou em 2019 através da implantação do 
método das Boquinhas para capacitação dos professores da rede municipal, ensino 
fundamental, pedagogos, psicopedagogos, psicólogos educacionais e demais profissionais na 
área de educação, vendo a necessidade de assegurar práticas pedagógicas efetivas de 
alfabetização para os alunos da rede Municipal ,  num total de 80 horas, numa previsão de 40 
horas no primeiro semestre e 40 horas no segundo semestre, Valor total: R$ 34.195,00 (trinta 
e quatro mil,cento e noventa e cinco reais ). 
Prazo: 31 de Dezembro de 2020. 
 
 
    Cruzeiro do Sul – PR 15 de abril de 2020. 

 
 
 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
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           PORTARIA         026/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

APARECIDA RIBEIRO 
GONÇALVES LOPES 
MATRICULA15512 
RG 8.450.934-5SESP PR 
 

COZINHEIRA    09   10   TS 
 
 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aostreze  dias do mês  de  abril do ano de dois mil e vinte. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 

 

PORTARIA         027/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARCIA APARECIDA CALVO 
MATRÍCULA 3457 
RG-29.958.620.0SSP SP 

FARMACEUTICA    42   43  T 
 

FERNANDA CRISTINA DIAS 
MATRICULA 3433 
RG-9.642.170-2 SESP PR 

AGENDE DE 
SAUDE 

   14   15  T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezesseisdias  do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                                    Prefeito Municipal 

 

 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 

 

           PORTARIA         028/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

RAFAEL EDSON LEITE 
MATRICULA15525 
RG 8.132.454-9SESP PR 
 

AUXILIAR DE 
CONTABILIDADE 

   46   47   TS 
 
 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezesseis dias do mêsde  abrildo ano de dois mil e vinte. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 

 

PORTARIA       029/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

LUCILAINE DE FATIMA 
ARROYO ANTÃO 
MATRÍCULA 3455 
RG-6.402.260-1SESP PR 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

  19   23   TS 
  R 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezesseisdias  do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                                    Prefeito Municipal 

R-regularização de nível 

 

 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 

 

PORTARIA       030/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SILVIA MARIA COELHO 
MICHELINI 
MATRÍCULA 1147 
RG-4.522.485-9SESP PR 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

  31   32   TS 
  R 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezesseisdias  do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                                    Prefeito Municipal 

R-regularização de nível 

 

 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 

de  abril do ano de dois mil e vinte.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
, aos dezesseisdias  do mês de abril do ano de dois mil e vinte.

____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Iná , estado
de  abrildo ano de dois mil e vinte.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
, aos dezesseisdias  do mês de abril do ano de dois mil e vinte.

pós graduação                                  ____________________________

ço                                  Junior Marcelino dos Santos

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
, aos dezesseisdias  do mês de abril do ano de dois mil e vinte.

pós graduação                                  ____________________________

ço                                  Junior Marcelino dos Santos

DECRETO N. 63/2020 
 

SÚMULA: Recesso nas repartições públicas 
municipais de Ourizona no dia 20/04/2020 
e dá outras providências. 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município, e considerando o feriado 
de 21 de abril de 2020 – “Tiradentes”. 

 
DECRETA 

 
 Art. 1. Fica decretado recesso em todas as repartições públicas 
municipais de Ourizona, no dia 20 de Abril de 2020. 
 
 Art 2. Cumprirão, se necessário, jornada regular de trabalho os seguintes 
servidores: 
 

I – Pertencentes ao Quadro de Educação e Creche Municipal, para 
cumprimento do Calendário Escolar estabelecido pela Secretaria Estadual de 
Educação e aprovado pelo Núcleo Regional de Educação de Maringá; 

 
II – Trabalhadores Autônomos, eventualmente contratados, se forem 

requisitados para exercerem suas atribuições. 
 
Art 3. Fica assegurado o atendimento aos serviços essenciais, tais como: 

coleta de lixo, urgência e emergência na área de saúde, etc. 
 
Art 4. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 17 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Art 4. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
ABRIL DE 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 064/2018 
TOMADA DE PREÇOS n º 004/2019 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO –
EIRELI                             CNPJ 26.865.750/0001-10 
 
BASE LEGAL: ART.57, DA LEI N º 8666/93. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA URBANIZAÇÃO 
COM IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA LUIZ 
ANTONIO AGOSTINHO. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA: 04DE   JULHO  DE 2020. 
 
SANTO INÁCIO – PR06   DE MARÇO  DE 2020 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2020-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL N º 012/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 025/2019 

 
 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 CONTRATADO: ADÃO LOPES DE ANDRADE- ME  

CNPJ N º 84.900.356/0001-71 
 OBJETO: Aquisição de peças novas para veículos automotores da frota municipal. 
  VALOR DO CONTRATO: R$-42.847,06 ( Quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta 

e sete reais e seis centavos) 
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/05/2020. 
 FORO DO CONTRATO: COLORADO – ESTADO DO PARANÁ.  
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/03/2020. 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL N º 012/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 025/2019 
 

 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 CONTRATADO: SARANDI TRATORES LTDA 

CNPJ N º 77.266.575/0001-85 
 OBJETO: Aquisição de peças novas para veículos automotores da frota municipal. 
  VALOR DO CONTRATO: R$-7.708,80 ( Sete mil, setecentos e oito reais e oitenta 

centavos ) 
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/05/2020. 
 FORO DO CONTRATO: COLORADO – ESTADO DO PARANÁ.  
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/03/2020. 

 
 
 
 

 
ER R A T A  
 
TOMADA DE PREÇOSN° 004/2018-PMSI 
CONTRATO Nº 123/2018-PMSI 
 
ONDE SE LÊ :AQUISIÇÃO DE MUDAS DE 
IMPATIENS DE SOL E SUBSTRATOS, PARA 
REVITALIZAÇÃO DA LUIZ ANTONIO AGOSTINHO 
SE LÊ:AQUISIÇÃO DE MUDAS DE IMPATIENS DE 
SOL E SUBSTRATOS, PARA REVITALIZAÇÃO DA AV. 
RAPOSO TAVARES. 
 
PUBLICAÇÃO 15/03/2020 
EDIÇÃO 2522 
PAG. 007 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,16  DE ABRIL  DE 2020. 
 
 
 
 

 
ER R A T A  
 
TOMADA DE PREÇOSN° 004/2018-PMSI 
CONTRATO Nº 123/2018-PMSI 
 
ONDE SE LÊ : CLAUSULA PRIMEIRA  
Onde se Lê:R$-180.073,84 ( Cento e oitenta mil, setenta 
e três reais e oitenta e quatro centavos ), Leia-se R$-
170.534,44 ( Cento e setenta mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos ) 
ONDE SE LÊ : CLAUSULA SEGUNDA 
Onde se Lê: 1.052.563,84 (Hum milhão, cinquenta e dois 
mil e quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), 
Leia-se: R$-1.043.024,44 ( Hum milhão, quarenta e três 
mil e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos ). 
 
PUBLICAÇÃO 01/04/2020 
EDIÇÃO 3171 
PAG. 011 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,17  DE ABRIL  DE 2020. 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°002/2020-PMSI 
Objeto: Contratação de empresa para construção de uma 
pista de caminhada com 828,86 m2 de pista, 451,18 m2 de 
plantio de grama e 2 praças em piso intertravado 
totalizando 54,77 m2  no Jardim João de Barro. Data: 
06/05/2020Abertura : 9:00 hs.  Informações complementares  
e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 17de   Abril   de 2.020. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 E LEI 

COMPLEMENTAR 147/2014. ÂMBITO REGIONAL “AMUSEP” 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 092/2.020, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços nº. 05/2.020 – Processo Licitatório nº. 25/2.020, do tipo menor preço por 
Item, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA E MANUTENÇÃO  DE 
RADIADORES DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme 
descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativa de consumo, não se obrigando a Administração a 
execução total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 05 de Maio de 2020, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 16 de Abril de 2020 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 92/2.019, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial   
nº. 06/2.020 – Processo Licitatório nº. 26/2.020, do tipo menor preço por Lote, EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE RETÍFICA 
COMPLETA DE MOTOR INCLUIDO PEÇAS E MÃO DE OBRA DOS VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS 
VOLARE A6, MWM SPRINT PLACA: LKD- 2860, MICRO-ÔNIBUS CITY CLASS 70 C 16, IVECO DAILY 
3.0, PLACA: ARS- 9148, TRATOR MASSEY FERGUNSON MF 275, ANO 1998, PERTENCENTES A 
FROTA MUNICIPAL, conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 06 de Maio de 2020, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 08:45, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 16 de Abril de 2020 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 92/2.019, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.020 – Processo Licitatório nº. 27/2.020, do tipo menor preço global, conforme 
especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráContratação de empresa em serviços de disposição final  
de resíduos sólidos ambientalmente adequada, em aterro  devidamente licenciado junto 
ao órgão ambiental incluindo-se serviços de transbordo  dos rejeitos provenientes do 
município de Itaguajé em aterro devidamente licenciado junto ao órgão ambiental,  
incluindo-se serviços de transbordo dos rejeitos do município, a ser realizado a partir 
deste município até o local no qual estará localizado o aterro devidamente licenciado, 
bem como a disponibilização de equipamento próprio para o transbordo (caçamba rool-
onrool-off), a ser disponibilizado pela empresa dentro do perímetro do município de 
Itaguajé, em local a ser definido pela administração, conforme descrições constantes no 
anexo I Termo de Referência do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 07 de Maio de 2020, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 17 de Abril de 2020 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

 

 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 25/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, 
 
Considerando que, a contratação de obras públicas é uma área 

relevante para a Administração Pública em que projetos de grande materialidade costumam estar 
em questão; 

Considerando que, além de representarem parte do orçamento 
público, essas obras muitas vezes são partes importantes de políticas públicas em diversos 
segmentos, com impactos significativos na vida da população; 

Considerando que, o município realizou recentemente concurso 
público para o cargo de Engenheiro Civil com o objetivo de suprir a necessidade atual da 
administração, no que se refere à contratação de um profissional qualificado para o exercício da 
função; 

Considerando que, a administração municipal está procedendo os 
trâmites legais para a referida contratação, porém, necessário se faz, percorrer todos os passos 
exigidos por lei, causando assim, demora considerável para a finalização do processo; 
 

R E S O L V E: 
 
Art.1º- Designar a Servidora Pública Municipal:BRUNA CARLA 

FERNANDES,brasileira, RG nº11.127.506-8 SSP/PR, CPF nº 086.391.109-99, formada em 
Engenharia Civil,para exercer interinamente as funções do cargo de Engenheiro Civil desta 
Municipalidade até a contratação definitiva do cargo em questão. 

 
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 17 dias do mês de abril 
de 2020 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Departamento de Pessoal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita 
pela Comissão. 
             Empresa vencedora: D. GOMES DA ROCHA E CIA LTDA ME, com o valor de R$ 
128.140,00 (cento e cinte e oito mil, cento e quarenta reais). 
 
Florida, 17 de abril de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
Florida, 17 de abril de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

 

 
DECRETO Nº 7244/2020 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2020, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2103/19 de 06 de novembro de 2019. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 35.282,27 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais, 
e vinte e sete centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.05.08.244.0009.2.029  Manut. Serviços Assist. Social à Comunidade   
3.3.90.30 760 Material de Consumo 3.712 8.390,51 
4.4.90.52 764 Equipamentos e Material Permanente 3.712 5.000,00 
3.3.90.39 757 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.711 17.846,76 

09.02.10.301.0011.2.048  Manutenção do Centro de Saude Municipal   
4.4.90.52 815 Equipamentos e Material Permanente 3.500 4.045,00 

     

  Total de Suplementações  35.282,27 
 

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.712 Transf. Bolsa Família GBF FNAS – Exerc. Anterior 13.390,51 
3.711 Transf. CRAS SCFV PSB FNAS – Exerc. Anterior 17.846,76 
3.500 Bloco de Investimentos - Estruturação da Rede de 

Serviço de Saude – Exerc. Anterior 
4.045,00 

 Total de superávit 35.282,27 
  
 
 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu-PR, 17 de abril de 2020. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
 

PORTARIA N.º 006/2020. 
 

DE 25 DE MARÇO DE 2020. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder a servidora abaixo relacionada 

encargos de Chefia e Direção com Função Gratificada, desde a data de 01 
de março de 2020: 
 

NOME C.P.F. FUNÇÃO 
GRATIFICADA SÍMBOLO 

Zeille Maria de Oliveira 998.581.261-15 

Diretor Departamento 
– Advogada do Caixa 

de Assistência e  
Previdência dos 
Servidores do 

Município de Inajá 

FG1 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 
Em 25 de março de 2020. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 7247/2020 
 

Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Excepcionalmente no dia 18/04/2020 (sábado) os estabelecimentos comerciais 

não essenciais poderão funcionar com horário de atendimento das 9h às 12h seguindo as regras 
previstas no Anexo I do Decreto nº 7234/2020. 

 
Art. 2º Excepcionalmente no dia 21/04/2020 (terça-feira) fica facultativa a abertura 

dos estabelecimentos comerciais essenciais (mercados, supermercados, mercearias, mini 
mercado, mercado familiar, padarias, açougues e farmácias) até às 13h. 

 
Art. 3º Fica autorizada a abertura da Casa Lotérica, de segunda a sexta-feira das 

8h30m às 18h e aos sábados das 8h30m às 12h. 
 
Art. 4º As Agências Bancárias funcionarão no horário de segunda à sexta-feira das 9h 

às 14h podendo ser prorrogado a critério da Agência Bancária. 
 
Art. 5º O funcionamento dos serviços notariais e de registro seguirá as determinações 

adotadas pelo Conselho Nacional de Justiça e Tribunal de Justiça do Paraná, ficando o 
estabelecimento responsável pela ampla divulgação de seu horário de funcionamento. 

 
Art. 6º Os empregadores, como medida de prevenção do Coronavírus, nos ambientes 

de trabalho, não devem permitir o trabalho de pessoas com sinais e sintomas de doença 
respiratórias nem como as que fazem parte do grupo de risco. 

 
Art. 7º Fica recomendado o uso de máscaras por toda a população, sendo exigível seu 

uso dentro de ambientes fechados. 
 
Art. 8º Fica revogado o art. 26 do Decreto 7234/2020. 
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

 
Mandaguaçu, 17 de abril de 2020. 
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PARANÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA   Exercício 2019 
Notas Explicativas 
Administração direta  

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

 
NOTA 1 - INFORMAÇÕES GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, Pessoa Jurídica de Direito Público, entidade da 
administração direta do Poder Executivo Municipal, que tem a função de governar os munícipes e 
administrar os interesses públicos, de acordo com as leis previstas na Constituição Federal, 
Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.   
As Demonstrações Contábeis da Prefeitura Municipal de Ourizona foram elaboradas conforme as 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP – estabelecidas no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP – STN – 8º Edição), de acordo com os Princípios de 
Contabilidade e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP/CFC), bem 
como consonância com os dispositivos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/2000, 
as Instruções de Procedimentos Contábeis estendido pelo Plano de Contas do Tribunal do Estado do 
Paraná e demais disposições normativas vigentes.   
 
NOTA 2 - NOTAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 
NOTA 2.1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
 
O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas, 
de acordo com Regime Orçamentário estabelecido no Art. 35 da Lei 4.320/64. 
 
O orçamento compreende ao período de 01/01/2019 a 31/12/2019, abrangendo a Prefeitura 
Municipal de Ourizona e suas secretarias.  
 
O orçamento aprovado pela Lei Orçamentaria Anual nº 961/2018 de 07 de novembro de 2018, estabeleceu 
a Previsão da Receita e da Despesa no montante de R$ 19.238.400,00. A previsão da receita permaneceu 
inalterada durante exercício. As dotações das despesas sofreram acréscimos no valor R$ 2.148.948,99, através 
de Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no valor de R$ 1.472.084,97 e por Excesso de 
Arrecadação R$ 676.414,02.  
 
NOTA 2.2 - BALANÇO FINANCEIRO  
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 
dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 
transferem para o início do exercício seguinte. 
 
NOTA 2.3 - BALANÇO PATRIMONIAL  
O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a 
situação patrimonial da Prefeitura Municipal de Ourizona em 31 de dezembro de 2019, por meio de 
contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em 
contas de compensação (natureza de informação de controle).  
 
Caixas e equivalentes de caixa: registra o total das disponibilidades financeiras no valor de R$ 
1.913.982,62 representados pelos valores de R$ 296.466,26 de recursos livres e R$ 1.617.516,36 de 
recursos vinculados.  
 
Créditos de curto prazo: refere-se ao montante da dívida ativa registrada.    
 
Demais credito e valores a receber a custo prazo: corresponde a saldos advindo de exercícios 
anteriores.  
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Imobilizado: reflete os registros de bens pelo valor original de aquisição, contudo a escrituração da 
depreciação do imobilizado não está sendo contabilizada.  
 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo: compreende o montante de Fornecedores Nacionais a 
Pagar, sendo registrado em Restos a Pagar Processados.  
 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a Pagar Longo Prazo: corresponde ao Termo 
de Parcelamento junto ao Fundo Municipal de Previdência.  
 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo: corresponde à amortização de empréstimos junto à 
Agencia de Fomento do Paraná.  
 
Patrimônio Líquido: Evidencia o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. É 
formado pelo Patrimônio Social, Ajustes de Avaliação e pelas contas de resultado.   
 
Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes apresenta os ativos e passivos 
financeiros e permanentes, de acordo com o disposto no art. 105 da Lei nº 4.320/1964. 
 
Contas de compensação: no ativo e passivo compensado são registrados os atos potenciais do ativo 
e passivo que possam, imediata ou indiretamente, vir a afetar o patrimônio. 
 
O quadro do superávit/déficit financeiro apresenta superávit financeiro no valor de R$ 1.638.845,96, 
que corresponde ao valor que poderá ser usado para suplementar as despesas por superávit 
financeiro do exercício seguinte. 
 
NOTA 2.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
 
A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as variações verificadas no patrimônio 
apresentando o resultado positivo no valor de R$ 1.667.004,25, que compõe o saldo patrimonial no 
Balanço Patrimonial deste exercício.  
 
NOTA 2.5 - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA 
 
A Demonstração dos Fluxos de Caixa apresenta as entradas e saídas de caixa e as classifica em fluxos 
operacional, de investimento e de financiamento identificando:  
a. as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa; 
b. os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e 
c. o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis. 
 
OURIZONA, 15/04/2020 
 
 

_________________________ _________________________ _________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO RODRIGO ANTONIO CERON ANTONIO A. F. DA SILVA 
Prefeito Municipal Contador Controle Interno 
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OURIZONA, 15/04/2020 

_____________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

_____________________________________
RODRIGO ANTONIO CERON
Contador

_______________
RODRIGO ANTONIO CERON
Contador
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-4800 CNPJ 76.285.329/0001-08  
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 6272/2020 

 

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Institui e nomeia a Comissão de Análise dos Requerimentos e Projetos do 

Condomínio Empresarial Mandaguaçu (Extinto Instituto Brasileiro do Café – IBC). 

 

Art. 2º A Comissão de Análise dos Requerimentos e Projetos do Condomínio Empresarial 

Mandaguaçu de que trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes membros: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA 

FABIO CARNIEL FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 201629 

MAURICIO ROBERTO CEOLI ENGENHEIRO CIVIL 201892 

JAIME ALVES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 201508 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mandaguaçu,16 de abril de 2020 

 

 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 7243/2020 
 
Súmula: Credencia servidores para a Vigilância 
em Saúde no Município de Mandaguaçu. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1o Pelo presente decreto ficam credenciados para atuar como Agente 

do Estado nas Ações de Vigilância em Saúde (SVS), Vigilância Sanitária (VISA), 
Vigilância Ambiental em Saúde (DEVA), Vigilância Epidemiológica (DEVE), 
Saúde do Trabalhador (CEST), Vigilância e Controle de Agravos Estratégicos 
(DECA) e Laboratório (LACEN), com prerrogativas concernentes à fiscalização, 
orientação e autuação de infrações cometidas contra a legislação vigente, os 
servidores relacionados no Anexo I. 

 
Art. 2º - Fica revogado o Decreto 6903/2019. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu, 16 de abril de 2020. 
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ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
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ANEXO I – DECRETO Nº 7243/2020 
 
 
 

NOME RG 
FRANCIELLI MARTINS DE LIMA DARIO 9.216.420-9 

EDNA MARA FAVARIM FREIRE 3.967.856-0 
ROSANGELA GOMES DO NASCIMENTO RICCIO 5.735.432-1 

ROSANGELA MARIA ROMAN 5.427.477-7 
MARIANA REGINA LINGIARDI BARION 10.397.151-9 

MARCIA APARECIDA BUZZO 6.947.182-0 
ELOISA SELLA DE PAULA 7.618.459-3 

DEBORA VERZA DE CARVALHO FRANÇA 12.475.844-0 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO  VALOR DO 
CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESPÉCIE: Contrato n° 144/2017 – PMU e Ata de Registro de Preços nº 45/2017 
 
REF.: Pregão Presencial n° 54/2017. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa VETOR ROTA SUL CONSTRUTORA DE 
OBRAS -  EIRELI - ME, Portadora do CNPJ nº 07.762.291/0001-02 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: seleção de proposta de registros de preços 
para a contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas 
(esteira, escavadeira, e retro escavadeira) incluindo operador e combustível, para a 
prestação de serviços o aterro sanitário município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o valor do contrato em R$ 79.294,60 
(Setenta e Nove Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais e Sessenta Centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/04/2020. 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 
 
 

DECRETO N.º 034/2020, 
DE 17 DE ABRIL DE 2020. 
 
Súmula: Decreta RECESSO no dia 20 de abril de 2020, e 

dá outras providências. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando o feriado nacional de Tiradentes, terça-feira, 21 de abril 
de 2020, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Recesso nas repartições públicas municipais no 

dia 20 de abril de 2020. 
 
Parágrafo Único - Os serviços públicos municipais que por 

sua natureza são considerados essenciais à população não serão 
interrompidos, devendo ser mantidos e prestados segundo a necessidade 
e urgência de cada caso pelos Departamentos da Administração 
Municipal. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ-PR,  

EM 17 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2020 
 
Referência:Dispensa de Licitaçãonº19/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 16/04/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO:CAXANGÁ PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA. 
  
CNPJNº:04.281.160/0001-07 
 
ENDEREÇO:Rua República do Líbano, nº339- Centro– Nova Esperança -PR 
 
OBJETO:Contratação emergencial de empresa especializada para a realização de 
podas e erradicações do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e Quinhentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 16 de Abril de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 19/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020 

 
Contratada: CAXANGÁ PLANEJAMENTO 
AGROPECUÁRIO LTDA 

 
CNPJ: 04.281.160/0001-07 

Objeto do Contrato: Contratação emergencial de empresa especializada para  
realização de podas e erradicações de árvores condenadas do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais). 
Data da Assinatura: 16/04/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de abril de 2020.  
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2020 
 
Referência:Dispensa de Licitação nº17/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 15/04/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO:SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT – EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA ME 
  
CNPJ Nº: 12.654.502/0001-15 
 
ENDEREÇO: Praça Santa Cruz, nº 1371- Centro– São Jorge do Ivai -PR 
 
OBJETO: Aquisição de protetor facial em face do atual enfrentamento da pandemia do 
novo Corona vírus para atender os profissionais da área da Saúde do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 480,00 (Quatrocentos e Oitenta Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 15 de Abril de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
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CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 17/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2020 

 
Contratada: SORAIA CRISTINA TURQUINO 
MACKERT – EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA ME 

 
CNPJ: 12.654.502/0001-15 

Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de protetor facial em face do atual 
enfrentamento da pandemia do novo Corona vírus para atender os profissionais da 
área da Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 480,00(Quatrocentos e Oitenta Reais). 
Data da Assinatura: 15/04/2020. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de Abril de 2020. 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 18/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2020 

 
Contratada: APARECIDA MARTINS FARIAS 

 
CNPJ: 35.349.311/0001-45 

Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de álcool em gel 70% em face do atual 
enfrentamento da pandemia do novo Corona vírus para atender o Departamento de 
Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 3.250,00(Três Mil, Duzentos e Cinquenta Reais). 
Data da Assinatura: 15/04/2020. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de Abril de 2020. 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2020 
 
Referência:Dispensa de Licitação nº18/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 15/04/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO:APARECIDA MARTINS FARIAS 
  
CNPJ Nº: 35.349.311/0001-45 
 
ENDEREÇO: Avenida das Flores, nº 416- Centro– Uniflor -PR 
 
OBJETO: Aquisição de álcool em gel 70% em face do atual enfrentamento da 
pandemia do novo Corona vírus para atender o Departamento de Saúde do Município 
de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 3.250,00 (Três Mil, Duzentos e Cinquenta Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 15 de Abril de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO  PRAZO DE 
VIGENCIA E VALOR DO CONTRATO  

 
ESPÉCIE: Contrato n° 81/2017 – PMU  
REF.: Pregão Presencial n° 22/2017. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa:PRESMIPU – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA – ME , Portadora do CNPJ nº 05.595.564/0001-38 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato com o seguinte 
novo prazo de 17/04/2020 á 16/04/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO: 
O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas a prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 55.080,00 (Cinquenta e Cinco Mil e 
Oitenta Reais). 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15/04/2020 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 31, DE 17 DE ABRIL DE 2020 
 

Estabelece medidas adicionais para o funcionamento 

dos estabelecimentos comerciais, no âmbito do 

município de Uniflor, necessárias ao enfrentamento da 

pandemia decorrente do novo coronavirus (COVID-19).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Uniflor,  

Considerando a declaração de pandemia por parte da OMS (Organização 

Mundial de Saúde) do COVID-19; 

Considerando o teor da Portaria nº 188/2020 do Ministério da Saúde que 

Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

Considerando o estabelecido na Lei 13.979/2020; 

Considerando o Decreto Estadual nº 4230/2020 que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o disposto no Decreto nº 12/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 14/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 26/2020; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - A partir do dia 20/04/2020, os estabelecimentos comerciais poderão 

retomar suas atividades com horário de atendimento fixado de acordo com o que 

determina o alvará de funcionamento de cada um, devendo tais estabelecimentos 

atender integralmente as instruções referentes a higienização do local bem como a 

proibição de aglomerações. 
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§1º - Todos os estabelecimentos deverão ter a disposição do cliente, bem 

como dos funcionários, álcool em gel para higienização das mãos.  

§2º - Os estabelecimentos que servirem bebidas (alcoólicas e não alcoólicas) 

deverão o fazer única e exclusivamente em copos descartáveis. 

§3º - Em bares, restaurantes e lanchonetes que sirvam refeições e bebidas, 

cabe aos proprietários disporem as mesas e cadeiras no local com o intuito de induzir o 

distanciamento de no mínimo 2 (dois) metros entre os clientes, devendo controlar a 

entrada dos mesmos, não permitindo aglomerações com mais uma pessoa a cada 15 

metros quadrados. 

§4º - Sugere-se aos estabelecimentos comerciais a preferência pelo 

atendimento via delivery (entrega na casa), ou então drive-thru (cliente não entra no 

local e retira o produto na porta), o que evitará aglomerações e contato desnecessário 

entre a população. 

§5º - Cabe a todos os comerciantes efetuarem um controle extensivo da 

quantidade de clientes dentro de seus estabelecimentos, evitando aglomerações e o 

contato desnecessário entre a população. 

§6º - Salões de beleza e barbearias poderão funcionar no mesmo horário dos 

demais estabelecimentos comerciais conforme o caput deste artigo, desde que façam 

seus atendimentos com horário marcado, evitando aglomerações em seu interior.       

Art. 2º - Permanece proibido o funcionamento: 

I - De toda e qualquer atividade na ASSEMU; 

II - De cultos e atividades religiosas de qualquer natureza, exceto 

aconselhamento individual; 

Art. 3º - Ficam mantidas todas as disposições contidas na declaração de 

situação de emergência de que trata o Decreto nº 12/2020 que não contrariem o 

presente Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 17 dias do 

mês de abril de 2020. 

 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 30, DE 17 DE ABRILI DE 2020 

 

Dispõe sobre o desligamento do servidor Alex Sandro 

Aparecido Fim da comissão de fiscalização de 

cumprimento do decreto 12/2020.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Uniflor,  

Considerando a criação da comissão de fiscalização de combate ao 

coronavírus no Decreto 13/2020 

Considerando o oficio nº 19/2020 recebido do Diretor do Departamento de 

Saúde;a declaração de pandemia por parte da OMS (Organização Mundial de Saúde) 

do COVID-19; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica desligado da comissão o servidor Alex Sandro Aparecido Fim, 

permanecendo os demais, mantendo-se todas as determinações contidas nos 

Decretos 13/2020 e 28/2020.    

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 17 dias do 

mês de abril de 2020. 

 

 
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 29, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

Dispõe sobre ponto facultativo no município de Uniflor 

no dia 20 de abril de 2020 (véspera do feriado de 

Tiradentes).  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Uniflor,  

Considerando que não haverá prejuízos para a Administração Pública em 

se adotar o aqui estipulado 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 20 de abril de 2020 (segunda 

feira) para os servidores / empregados dos órgãos da Administração Pública direta e 

indireta do Munícipio de Uniflor em virtude da véspera do feriado de Tiradentes. 

Art. 2º - Nas datas previstas no art. 1º deste decreto serão assegurados 

normalmente os serviços de limpeza pública, bem como os atendimentos de urgência 

e emergência.    

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 17 dias do 

mês de abril de 2020. 

 

 
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 042/2020. 
 

SÚMULA: Estabelece recesso no âmbito do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município De Paranacity - Estado do Paraná, SUELI TEREZINHA 
WANDERBROOK, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente o 
previsto na Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO o estado de Calamidade Pública que o município passa em 
razão do COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se evitar aglomeração, diminuir-se ao 
máximo a circulação de pessoas e a possibilidade de se praticar atividades de 
maneira remota;  

D E C R E T A: 
  
Art. 1.º - Fica estabelecido recesso funcional no âmbito do Poder Executivo, no 
dia 20 de abril de 2020 (segunda-feira), tendo em vista o feriado nacional de 
Tiradentes (21 de abril); 
 
Art. 2.º - A medida descrita no artigo anterior, todavia, não abrangerá serviços 
que, por sua natureza, não admitem paralisação. 
 
Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 17 DE ABRIL DE 2020. 

 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 
=Prefeita Municipal= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
DE ABRIL DE 2020.

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK
=Prefeita Municipal=

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 127/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................. MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS  

CNPJ: ................................. 06.114.172/0001-72 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 314.315,00 (trezentos e quatorze mil, trezentos e quinze reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 5.000,00  COM COD BR 0267511 AMINOFILINA DOSAGEM 100 MG 

COMPRIMIDO 
TEUTO 0,07  350,00  

4 1.000,00  COM BR 0429847 APIXABAN CONCENTRAÇÃO 2,5 MG 
COMPRIMIDO 

WYETH IMB 1,32  1.320,00  

6 2.000,00  AMP COD BR: 0267310 METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML  

ISOFARMA 0,30  600,00  

7 3.000,00  COM COD BR 362721 BISOPROLOL FUMARATO 
CONCENTRATÇÃO 10 MG COMPIMIDO 

MERCK 1,08  3.240,00  

9 3.000,00  COM BR 0362720 BISOPROLOL FUMARATO, 
CONCENTRAÇÃO 2,5 MG 

MERCK 0,72  2.160,00  

16 1.000,00  FRAS COD BR:0292331 SALBUTAMOL, DOSAGEM:0,4 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE, 
FRASCO 120,00 ML.  

GSK 0,92  920,00  

18 10.000,00  CAP COD BR: 0274227 GLICOSAMINA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM SAIS 
SULFATOS, CONCENTRAÇÃO: 500 MG+ 400 MG, 
CÁPSULA.  

ZODIAC 0,48  4.800,00  

19 5.000,00  BISNA COD BR:0288275 TINIDAZOL, APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADO COM MICONAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:3% + 2%, APLICAÇÃO: CREME 
VAGINAL, BISNAGA 40,00 G.  

NEO QUIMICA 7,39  36.950,00  

20 5.000,00  BISNA COD BR: 02876867 TIOCONAZOL, PRINCIPIO 
ATIVO: ASSOCIADO COM TINIDAZOL, DOSAGEM: 
20MG+30MG/G, APRESENTAÇÃO: CREME 
VAGINAL. BISNAGA 35,00 G.  

NOVA QUIMICA 11,95  59.750,00  

23 3.000,00  COM COD BR: 0306145 VALSARTANA, 
CONCENTRAÇÃO:160 MG, COMPRIMIDO.  

SUPERA RX 0,63  1.890,00  

24 5.000,00  COM COD BR: 0306146 VALSARTANA, 
CONCENTRAÇÃO:320 MG, COMPRIMIDO.  

SUPERA RX 0,58  2.900,00  

25 3.000,00  COM COD BR 0274438 VALSARTANA DOSAGEM 80 MG 
COMPRIMIDO 

SUPERA RX 0,34  1.020,00  

26 6.000,00  UND BR0397600 - METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G + 50 MG 

ASTRAZENECA 2,00  12.000,00  

27 5.000,00  COM BR 0272044 CLONIDINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO 0,15MG COMPRIMIDO 

BOEHRINGER 0,19  950,00  

29 30.000,00  COM COD BR 0308738 CIPROFIBRATO DOSAGEM 100 
MG COMPIMIDO 

NEO QUIMICA 0,23  6.900,00  

31 1.000,00  UND BR0432908 - DAPAGLIFLOZINA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG 

ASTRAZENECA 3,64  3.640,00  

32 100,00  FRAS COD BR: 0433218 DEGLUDECA, 
CONCENTRAÇÃO:100 UI/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTÉRISTICA ADCIONAL: COM APLICADOR, 
FRASCO 3,00 ML.  

NOVO 
NORDISK 

111,39  11.139,00  

38 150,00  UND COD BR: 0421223 DENOSUMABE, 
CONCENTRAÇÃO:60 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA 
1,00 ML.  

PROLIA / 
AMGEN 

583,48  87.522,00  

45 20.000,00  CAP COD BR: 0267081 FENOFIBRATO, DOSAGEM: 200 
MG, CÁPSULA.  

NOVA QUIMICA 0,44  8.800,00  

47 1.000,00  FRAS COD BR: 0406308 GENTAMICINA, COMPOSIÇÃO: 
SAL SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML.  

ALLERGAN 5,45  5.450,00  

48 5.000,00  AMP COD BR 0274567 VITAMINAS DO COMPLEXO B 
COMPOSIÇÃO BASICA B1+B6+B12 USO SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2,00 ML 

HYPOFARMA 0,67  3.350,00  

52 100.000,00  COM COD BR: 0270992 DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO: SAL POTÁSSICO, DOSAGEM: 50 
MG, COMPRIMIDO.  

TEUTO 0,05  5.000,00  

54 25.000,00  CAP COD BR 0272093 VITAMINAS DO COMPLEXO B 
COMPOSIÇÃO BASICA B1-5MG B2 -2MG B6 -2MG 
B5 -3MG PP20MG DRAGEA CAPSULA 

BAYER 0,14  3.500,00  

55 1.000,00  FRAS COD BR 0272092 VITAMINAS DO COMPLEXB 
COMPOSIÇÃO BASICA VITAMINAS B1 B2B B6 B12 
E PP USO SOLUÇÃO ORAL GOPTAS FRASCO 
30,00 ML 

ACHE 2,45  2.450,00  

56 3.000,00  COM COD BR 0437837 METFORMA CLORIDRATO 
COMPOSIÇÃO ASSOCIADA A DAPAGLIFOZINA 
CONCENTRAÇÃO 1000MG + 10MG COMPRIMIDO 

ASTRAZENECA 3,94  11.820,00  

59 500,00  UND COD BR: 0403473 RETINOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
PALMITATO, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: GEL OFTÁLMICO, TUBO 10,00 .  

NOVARTIS 3,36  1.680,00  

63 3.000,00  COM BR 0282881 ROSUVASTATINA, COMPOSIÇÃO 
CALCICA CONCENTRAÇÃO 10MG 

SANDOZ 0,32  960,00  

65 3.000,00  COM BR 0388402 OLMESARTANA MEDOXOMILA 
COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM ANLODIPINO, 
CONCENTRAÇÃO 40MG +10 MG 

MEDLEY 1,36  4.080,00  

68 50,00  UND COD BR: 0421223 DENOSUMABE, 
CONCENTRAÇÃO:60 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA 
1,00 ML.  

PROLIA/AMGEN 583,48  29.174,00  

Total 314.315,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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DECRETO Nº 3.444, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 
 

“MANTÉM AS MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO 
SOCIAL, COMO FORMA DE EVITAR A 
TRANSMISSÃO COMUNITÁRIA DA COVID-19 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais,  
 
 

CONSIDERANDO que a Saúde é um direito de todos; 
 
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde, 

em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavirus (COVID-19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional; 

 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia da COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020; 
 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 

2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou o disposto na Lei Federal nº 
13.979/2020; 

 
CONSIDERANDO as determinações do Decreto Estadual do Paraná 

nº 4.230/2020 e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO o que já foi determinado nos Decretos municipal 

nºs 3.430 e 3.431, ambos de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o reconhecimento de situação de emergência no 

Município de Flórida; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se evitar aglomeração de 

pessoas, além da redução de mobilidade pelo comércio local e na cidade de Flórida; 
 
CONSIDERANDO as recomendações atuais da Organização 

Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam prorrogadas até 15 de maio de 2020, as 

determinações do Decreto Municipal nº 3.430, mantida a prática do distanciamento 
social, como forma de evitar a transmissão comunitária da COVID-19 e proporcionar 
o achatamento da curva de proliferação do vírus no Município de Flórida, 
acrescentando-se as medidas adotadas pelo presente Decreto. 

 
Art. 2º Obrigatoriamente devem permanecer em isolamento social 

(em casa): 
I. pessoas com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) 

anos; 
II. crianças (0 a 12 anos); 
III. portadores de doença imunológica, independente da idade; 
IV. portadores de doenças crônicas e doenças cardiacas; 
V. gestantes e lactantes. 

 
Parágrafo Único - Havendo necessidade, as pessoas enquadradas 

neste artigo deverão transitar pela cidade, obrigatoriamente obedecendo ao disposto 
no Art. 3º e Art. 14 deste decreto. 

 
Art. 3º Fica estabelecido o uso massivo de máscaras,  para evitar a 

transmissão comunitária da COVID-19. 
 
§1º Será obrigatório o uso de máscaras, a partir de 20 de abril de 

2020: 
I. para acesso aos estabelecimentos considerados como 

essenciais (supermercados, mercados, farmácias, entre outros); 
 
II. para acesso aos estabelecimentos comerciais; 
 
III. para o desempenho das atividades em repartições públicas e 

privadas. 
 
§2º Poderão ser usadas máscaras de pano (tecido algodão), 

confeccionadas manualmente, conforme Anexo I deste  Decreto. 
 
Art. 4º Podem permanecer em atividade (abertos) as empresas de 

serviços essenciais listadas, mantidas as obrigações impostas pelos Decretos 
anteriores e acrescentado o seguinte: 
 

§1º É responsabilidade das empresas: 
 

I. fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool liquido 70% (setenta 
por cento) para todos os funcionários; 

 
II. disponibilizar álcool em gel ou álcool líquido 70% (setenta por 

cento) para todos os clientes ao acessarem as lojas e os 
guichês/caixas; 

 
III. controlar a lotação: 

 
a) de 01(uma) pessoa a cada 25 (vinte e cinco) metros 

quadrados da área de vendas do estabelecimento, 
considerando o número de funcionários e clientes; 

 
b) organizar filas com distanciamento de 02(dois) metros entre 

as pessoas; 
 
c) controlar o acesso de entrada; 
 
d) controlar o acesso de apenas 1 (um) representante por 

família (mercados, supermercados e farmácias); 
 
e) manter a quantidade máxima de 10 (dez) pessoas por 

guichê/caixa em funcionamento (mercados, supermercados 
e farmácias). 

 
IV. manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos 

com limpeza permanente; 
 
V. adotar, sempre que possível, aplicativos para entregas a 

domicílio (delivery). 
 
§2º As empresas que exercem atividades essenciais deverão adotar 

o monitoramento semanal de sinais e sintomas do covid 19, planilha constante no 
Anexo II deste Decreto. 

 
§3º Em nenhuma hipótese os estabelecimentos essenciais de 

gêneros alimentícios e congêneres poderão servir clientes no salão, somente sendo 
possível adotar o sistema de retirada em balcão ou entregas em domicílio (delivery). 

 
Art. 5º Restaurantes e lanchonetes ou similares poderão atender ao 

público, nos mesmos termos do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.431/2020, a partir 
do dia 20 de abril, de segunda a sexta-feira, incluindo feriados, no máximo até às 
19h (dezenove horas),  o bares poderão atender ao público até às 20h, cumprindo 
obrigatoriamente com os seguintes requisitos, sob pena de fechamento compulsório: 
 

I. fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool liquido 70% (setenta 
por cento) para todos os funcionários; 

 
II. determinar o uso pelos funcionários de tocas e máscaras no 

manuseio de alimentos e utensílios; 
 
III. higienizar copos, pratos e talheres da maneira correta, inclusive 

com a utilização de álcool 70% (setenta por cento); 
 
IV. os empregados que manipularem itens sujos, como restos de 

alimentos sempre deverão fazer uso de luvas; 
 
V. dispor de detergentes e papel toalha nas pias; 
 
VI. higienizar os sanitários constantemente e dispor de sabonete 

líquido, papel toalha e lixeiras; 
 
VII. Controlar o acesso ao ambiente de atendimento com a entrada 

de apenas 1 (uma) pessoa por vez. 
 
§1º Obrigatoriamente devem adotar o monitoramento semanal de 

sinais e sintomas dos colaboradores/empregados, conforme planilha constante no 
Anexo II deste Decreto. 

 
§2º Restaurantes e lanchonetes poderão trabalhar, nos sábados e 

domingos, até ás 18hs, recomendando-se que dêem preferência a trabalhar com 
entregas a domicílio (delivery) e retirada no balcão (drive thru), observando todas as 
regras de higiene e etiqueta determinadas pela Organização Mundial da Saúde e 
Ministério da Saúde. 

 
Art. 6º Os bares, restaurantes e similares, quando atenderem dentro 

de seus estabelecimento, deverão obrigatoriamente dispor as mesas a uma 
distância mínima de 2 (dois) metros uma da outra, autorizando a utilização de 1 
(uma) pessoa por mesa, com o fim de evitar aglomeração e aproximação entre as 
pessoas, observando todas as regras de higiene e etiqueta determinadas pela 
Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde. 

 
§ 1º Fica proibido em todos os comércio da cidade de Flórida os 

jogos de azar de qualquer natureza. 
 
Art. 7º Os estabelecimentos comerciais (aqueles serviços que não 

são considerados como essenciais) poderão retornar suas atividades de 
atendimento ao público, com as seguintes regras: 

 
I. fornecer máscaras para funcionários e álcool em gel ou álcool 

liquído 70% (setenta por cento), a partir de 20 de abril de 2020; 
 
II. fornecer álcool em gel ou álcool líquido 70% (setenta por cento) 

para clientes (ao entrar no estabelecimento e nos caixas); 
 
III. controlar a lotação de 01(uma) pessoa a cada 03(três) metros 

quadrados, considerando o número de funcionários e clientes; 
 
IV. manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de 

sabonete líquido, papel toalha e lixeiras; 
 
V. definir escalas para os funcionários, quando possível; 
 
VI. adotar o monitoramento semanal de sinais e sintomas dos 

colaboradores/empregados, conforme planilha constante no 
Anexo II. 

 
§1º O horário de atendimento poderá iniciar conforme for melhor 

para o ramo de atividade, podendo se estender até às 17h (dezessete horas), 
independentemente da autorização constante em alvará. 

 
§2º O não cumprimento das medidas acima ensejarão no 

fechamento compulsório do estabelecimento. 
 
§3º Fica permitido ao comércio em geral, a operar pelo sistema de 

entrega a domicilio (delivery) durante segunda a sábado, sendo imprescindível a 
adoção de medidas de prevenção e enfrentamento a COVID-19. 

 
§4º As academias poderão funcionar através do atendimento 

personalizado, de uma pessoa por vez, com horário agendado de forma que não 
haja aglomeração de pessoas, sendo obrigatório a higienização dos aparelhos e do 
ambiente, nos termos do Art. 12 deste decreto, limitando seu horário de 
funcionamento até às 20 h. 

 
Art. 8º As indústrias deverão adotar as seguintes regras, além de 

outras determinadas pela Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde: 
 
I. fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool líquido 70% 

(setenta por cento) para seus colaboradores; 
 
II. manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de 

sabonete líquido, papel toalha e lixeiras; 
 
III. definir escalas de trabalho para seus colaboradores, quando 

possível; 
 
IV. monitorar semanalmente os sinais e sintomas dos 

colaboradores/empregados, conforme planilha constante no 
Anexo II. 

 
Art. 9º. O posto de combustível, poderá funcionar todos os dias da 

semana, sem exceção, desde que cumprida a determinação constante do Decreto 
Municipal nº 3.431. 

 
Art. 10. Permanecem suspensas as realizações de eventos públicos 

ou particulares, de qualquer natureza, bem como a concessão de licenças ou 
alvarás. 

 
Art. 11. A fiscalização das medidas determinadas por esse Decreto 

serão realizadas conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 3.431. 
 
Art. 12. Todos os estabelecimentos comerciais deverão, 

obrigatoriamente: 
 
I. Aumentar a freqüência de higienização das superfícies; 
 

II. Aumentar a circulação de ar; 
 
III. Disponibilizar, em locais acessíveis e visíveis, álcool gel a 70% a 

todos os consumidores, empregados e colaboradores; 
 
IV. Em caso de fila interna ou externa, os responsáveis pelos 

estabelecimentos deverão organizar, de forma que as pessoas 
permaneçam com 02(dois) metros de distância uma da outra, a 
fim de evitar o contágio por via aérea. 

 
§1º Se houver algum idoso para atendimento, a este deverá dar- se 

preferência e proporcionar o menor espaço de tempo de permanência no local, a fim 
de evitar a exposição do mesmo. 

 
§2º Na eventualidade da necessidade da pessoa idosa (a partir de 

60 anos), dirigir-se ao comércio, este deverá, obrigatoriamente, utilizar máscara de 
proteção. 

 
§3º Fica terminantemente proibida a presença de crianças (0 a 12 

anos) nos comércios, sob pena de responsabilização dos pais. 
 
§4º Ao órgão de proteção da criança e adolescente - Conselho 

Tutelar, cumpre fiscalizar e tomar as medidas cabíveis em relação ao 
descumprimento do §3º deste artigo. 

 
§5º O estabelecido nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º deste artigo, passam a 

vigorar a partir desta segunda feira (20.04.2020). 
 
Art. 13. Permanece proibida a utilização dos seguintes 

equipamentos públicos: 
 
I. Parque;  
 
II. Praças; 
 
III. Quadras, campos e ginásio de esportes. 
 
Art. 14. Permanecem proibidas as aglomerações de pessoas nas 

calçadas, logradouros públicos, terrenos baldios e praças do Município de Flórida. 
 
Parágrafo Único. A proibição prevista no caput estende-se ao 

consumo de bebidas alcoólicas em frente e ao entorno de residência e comércio em 
geral. 

 
Art. 15. As determinações deste Decreto poderão ser revistas a 

qualquer tempo, tornando-se mais rígidas, de acordo com as recomendações da 
Vigilância Sanitária do Município, especializada em orientar e recomendar Medidas 
de Enfretamento a Pandemia Ocasionada pela COVID-19 e/ou novas determinações 
do Governo Estadual e/ou Federal. 

 
Art. 16. O disposto neste Decreto não invalida as medidas adotadas 

nos Decretos 3.430 e 3.431, ambos de março de 2020, no que não forem 
conflitantes. 

 
Art. 17. Permanecem suspensas as atividades do magistério e  as 

aulas nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal, até orientação da 
Secretaria de Educação do Estado do Paraná.  

 
Art. 18. Este Decreto entra em vigor às 00:00 do dia 20 de abril de 

2020, revogando disposições contrárias. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, aos 17 
dias do mês de abril de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

   
ANEXO I 

 
MÁSCARA DE TECIDO PARA CONFECCIONAR EM CASA 

 
 
Material 

• Tesoura 
• Um pedaço de tecido de algodão de 20×17 cm 
• Dois pedaços de elástico, para as orelhas 
• Linha e agulha de costura 
 

- Como confeccionar: 
 

Pegue o pedaço de tecido e faça três dobras bem no meio do 

retângulo, de modo que o lado maior seja a altura desse retângulo. Você pode usar 

um ferro de passar para marcar bem esse vinco. 

Faça o acabamento nas laterais da máscara, dobrando cerca de 0,5 

cm em todas as laterais. Você pode costurar a mão ou, se tiver disponível, uma 

máquina de costura. 

Fixe costurando os dois pedaços de elástico no tecido, de modo que 

as laterais da máscara fiquem com duas alças. 
 
   

ANEXO II 
 

CHECK LIST DE MONITORAMENTO DOS SINTOMAS DOS COLABORADORES/EMPREGADOS. 
 
EMPRESA: _____________________________________________________________________________________ 
 
Funcionário:  
Dia de Monitoramento 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
Data                     
Febre >=37,8ºC                     
Tosse                     
Dor de garganta                     
Dor muscular                     
Falta de ar                     
Outros (especificar):                     
 
 
Funcionário:  
Dia de Monitoramento 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
Data                     
Febre >=37,8ºC                     
Tosse                     
Dor de garganta                     
Dor muscular                     
Falta de ar                     
Outros (especificar):                     
 

20.

MARCIA CRISTINA DALL´AGO
Prefeita Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 

pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a 

pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 14/2016, com base no Art. 57, inciso II e Art. 65º da Lei  

N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
Oitavo Termo Aditivo do Contrato nº. 14/2016  

Contratado: PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA,  CNPJ Nº. 77.282.002/0001-45 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 03/06/2019 para 03/10/2020. Fica 
acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 45.300,00 – (quarenta e cinco mil e trezentos reais),  referente 
prorrogação por mais 04 (quatro) meses.  

 
Itaguajé, 17 de Abril de 2020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PROCESSO Nº. 23-2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12-2020 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO Nº. 12-2020 
 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 12-2020 - 
CELEBRADO ENTRE , O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 
76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro casado 
portador da cédula de Identidade RG nº. 8.348.556-6 PR e CPF nº. 
047.685.689-20, residente na Rua José Correia de Araújo, 879 Itaguajé - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa NILCIMAR HELIODORO 81289634149 CNPJ:  
33.544.132/0001-33,  Rua Claudino dos Santos, 101 - Paranacity – PR – 
CEP 87.660-000, representada neste ato pelo SR. NILCIMAR 
HELIODORO 81289634149, brasileiro, portador do RG nº. 338184612 
e CPF nº. 812.896.341-49, doravante denominado CONTRATADO, têm 
entre si, justo e acordado, celebrar o presente CONTRATO, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº. 23/2020 – 
Dispensa de Licitação nº. 12/2020. 

 
1 – Do objeto 
 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da Cláusula Segunda - Da Dotação Orçamentária, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 - A despesa com a presente contratação correrá a conta das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

 
2 - Da ratificação  
 
Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do Contrato. 
 
 

Itaguajé 17 de Abril de 2020 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DO CONTRATO N°.15/2020 

 

 
LOCATARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

LOCADOR: Sr. ALTAIR GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 3.265.012-0, e CPF 
nº. 450219889-72, residente no Assentamento Agostinho Ederli, Lote 02 Área Rural - 
Itaguajé - PR CEP 86670-000. 

 

OBJETO: Locação do Imóvel do SR. ALTAIR GOMES DA SILVA, LOCALIZADA NA RUA 
PRESIDENTE DUTRA Nº. 354, NESTE MUNICÍPIO, ESTE IMÓVEL CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ABRIGAR AS DIVERSAS 
OFICINAS SÓCIO-EDUCATIVAS E ATIVIDADES DIVERSAS COM O OBJETIVO 
DE FAVORECER O CONVÍVIO E O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

 
VALOR TOTAL:R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais totalizando o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes 

aos 12 (doze) meses. 

 
VIGÊNCIA:12 (doze)meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.36.00.00 31934  OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.36.00.00 31934  OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA   
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 17 de Abril de 2020. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

lteração do prazo de vigência passando de 03/06
acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 45.300,00 – (quarenta e cinco mil e trezentos reais

Itaguajé, 17 de Abril de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do Contrato.

Itaguajé 17 de Abril de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2020

Itaguajé, 17 de Abril de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 16/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02-2020 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
CONTRATADO:                CHAVES, CHAVES & CIA LTDA CNPJ: 00.544.473/0001-50. 
 
OBJETO:               Aquisição de Combustível (Gasolina Comum, Óleo Diesel S-500 e  Óleo Diesel S-10), com abastecimento direto na Bomba, 

dos Veículos e Maquinas da Frota Municipal, 
VALOR:    
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GASOLINA COMUM LITRO 60.000 3,6800 220.800,00 
2 ÓLEO DIESEL S-500 LITRO 100.000 3,0700 307.000,00 
3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 70.000 2,9300 205.100,00 

 
Valor Total - R$ 732.900,00 

 
 
VIGÊNCIA:                                12 (doze)  meses. 
 
 
DOTAÇÃO:                       
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. 01012 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo 
06.002.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. 01494 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. 31497 Material de Consumo 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. 31940 Material de Consumo 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. 31936 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo  
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
 
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 17 de Abril de 2020. 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

                                   
 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 17/2020 
b) Licitação Nrº             :            2/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/04/2020 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Combustível (Gasolina Comum, Óleo Diesel S-500 e  

Óleo Diesel S-10), com abastecimento direto na Bomba, dos 
Veículos e Maquinas da Frota Municipal, 

 
Fornecedor: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 00.544.473/0001-50 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GASOLINA COMUM LITRO 60.000 3,6800 220.800,00 
2 ÓLEO DIESEL S-500 LITRO 100.000 3,0700 307.000,00 
3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 70.000 2,9300 205.100,00 
 

Valor Total Homologado - R$ 732.900,00 
 

ITAGUAJÉ, 17 de Abril de 2020. 
 

_______________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 29/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2020 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, X, da Lei nº 
8.666/93, para aLOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, CASA, LOCALIZADA NA RUA 
PRESIDENTE DUTRA Nº 354, NESTE MUNICIPIO, ESTE IMÓVEL CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ABRIGAR AS DIVERSAS 
OFICINAS SÓCIO-EDUCATIVAS E ATIVIDADES DIVERSAS COM O OBJETIVO 
DE FAVORECER O CONVIVIO E O FORTALECIMENTO DE VINCULOS, no valor 
mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), com período de 12 (doze) meses totalizando 
o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:ALTAIR GOMES DA SILVA 
CPF N°: 450.219.889-72 
ENDEREÇO:RUA PRESIDENTE DUTRA, 354 
CIDADE: ITAGUAJÉ - PR  
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 16 de Abril de 2020 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se 

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 16 de Abril de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

LITRO 70.000 2,9300

Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 17 de Abril de 2020Abril de 2020A .

___________________________________________________________________ ____________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Itaguajé, 17 de Abril de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 043/2018 – MF. 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS002/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL 

LTDA. 

OBJETO:Contratação de empresa para elaboração de projetos complementares, para qualquer área, 

de acordo com as necessidades do Município, conforme descrito no termo de referência do anexo I. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:16/04/2020. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 46/2018– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 024/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

EIRELI – CNPJ: 12.146.604/0001-20. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de 

passagens aéreas, nacionais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

FLORAÍ, quer para desempenhar atividades de cunho administrativo ou para prestar 

serviços relacionados ao Município, que necessitem de deslocamento em missão oficial, 

no desempenho de suas atribuições. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/04/2020 A 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:16/04/2020. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 44/2018 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 23/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: AUTO ELÉTRICA FLORAÍ LTDA - ME 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de peças e serviços de auto elétrica, para veículos leves, vans, 
micro-ônibus, ônibus e caminhões desta municipalidade, para manutenção preventiva e corretiva dos 
mesmos. 
VALOR DO ADITIVO: R$25.940,00 (vinte e cinco mil, novecentos e quarenta reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/04/2020 a 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/04/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 59/2019 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 19/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

23.422.277/0001-08 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS. 

VALOR DO ADITIVO: R$1.726,58 (hum mil,setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/04/2020. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de 
Licitação n° 14/2020, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2020 
 
Contratada: DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA  
 

 
CNPJ/MF: 08.686.037/0001-27 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS, 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATORIOS DE ÁGUA. 
Valor: R$ 12.880,00 
Data da assinatura: 17/04/2020 
Dotação orçamentária:  

Projeto/Atividade Recurs
o 

Despesa/An
o 

Descrição 

03.01.04.122.0003.2.070 0001 44/2020 MANUT. DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

05.01.15.452.0001.2017 0001 119/2020 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E/OU  
PRÉDIOS PÚBLICOS 

06.01.12.365.0006.2.022 0103 180/2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

06.02.12.361.0006.2.061 0103 250/2020 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO CENTRO DE APOIO PED. 
P.ANGELO RABACHIN 

07.01.10.302.0007.2.037 0303 305/2020 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
07.01.10.302.0007.2.038 0303 315/2020 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros (pessoa jurídica) 
 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 15/2020, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°15/2020 
 

Contratada: NADIA APARECIDA DALL AGNOL 
06002189963 

CNPJ/MF: 12.095.355/0001-
90 

Objeto do Contrato:Contratação de empresa para realização de curso de 
operacionalização do Pregão Eletrônico na Plataforma Governo 
Federal – COMPRASNET, de acordo com o Decreto Federal 
10.024/2019.  
Valor: R$ 2.900,00 
Data da assinatura:17 de abril de 2020 
 
Dotação orçamentária:  
03.00                                       DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
03.02DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMÔNIO  
04.122.0003.2007Manutenção Divisão Licitação, Compras e Patrimônio  
58- 3.3.90.39.00.00.00            Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DE ABRIL DE 
2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 76/2020 – M.F. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS, 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATORIOS DE ÁGUA. 

VALOR: R$. 12.880,00 (doze mil oitocentos e oitenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/04/2020 à 17/05/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/04/2020 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 43/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 13/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GRAFICA E EDITORA EVOLUÇÃO LTDA - ME 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR DO ADITIVO: R$9.725,52 (nove mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/04/2020 a 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/04/2020. 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 45/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 022/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: KAPA CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para esta municipalidade 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/04/2020 A 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:16/04/2020. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO 055/2019 

 
CONTRATO: Nº 055/2019. 

DISPENSA: Nº 008/2019. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMINICAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
Segundo termo aditivo de prazo e valor do contrato para prestação de serviços de locação de acesso a rede 
mundial de computadores (internet) com disponibilidade do servidor web e provimento do acesso ao raio 
comunicação SAMU e às secretarias do Município de Colorado, Estado do Paraná. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA- PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o contrato nº 055/2019 original, firmado em 15 de Fevereiro de 2019, pelo período de 11 
(onze) meses, a partir do dia 08 Janeiro de 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                       A presente alteração contratual representa um aumento total de R$ 2.600,00 (dois 
mil e seiscentos reais) mensais,  totalizando o valor do R$ 28.600,00 (Vinte e oito mil e seiscentos reais), que 
será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  
 
05.001.04.122.0003.2.007 - Manter as atividades Administrativas e Paço Municipal - 3.3.90.40.97 -Ficha – 79 
– Despesas de teleprocessamento  
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
       Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os efeitos 
legais.  
 
Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas 
testemunhas, a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos. 

 
  Colorado, 08 de Janeiro de 2020. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 123/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................. CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES  

CNPJ: ................................. 01.328.535/0001-59 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$  47.792,00 (quarenta e sete mil, setecentos noventa e dois reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 3.000,00  COM COD BR 0271356 ALPRAZOLAM DOSAGEM 1 

MG COMPRIMIDO 
E.M.S 0,10  300,00  

10 10.000,00  UND BR0388712 - PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG 

MEDQUIMICA 0,67  6.700,00  

13 10.000,00  COM COD BR: 0268149 RISPERIDONA, DOSAGEM:2 
MG, COMPRIMIDO.  

UNIÃO Q.  0,14  1.400,00  

15 1.000,00  FRAS COD BR: 0284106 RISPERIDONA, DOSAGEM: 
1MG/ML, USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIETA 
DOSADORA, FRASCO.  

PRATI D. 11,90  11.900,00  

21 10.000,00  COM COD BR: 0272851 TOPIRAMATO, 
DOSAGEM:100 MG, COMPRIMIDO.  

E.M.S 0,35  3.500,00  

34 10.000,00  UND BR0270119 - CLONAZEPAM, DOSAGEM:2 MG 
COMPRIMIDO 

GEOLAB 0,06  600,00  

39 20.000,00  COM COD BR: 0268129 LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG, COMPRIMIDO.  

HIPOLABOR 0,64  12.800,00  

53 200,00  BISNA COD BR: 0271008 DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO, 
DOSAGEM:10MG/G, USO:GEL, BISNAGA 60,0 
G.  

BELFAR 4,96  992,00  

61 5.000,00  AMP COD BR 0267107 FENITOINA SODICA 
DOSAGEM 50MG/ML APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5,00 ML 

HIPOLABOR 1,92  9.600,00  

Total 
47.792,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 1 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 124/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................CMH CENTRAL DE MEDICAMEBTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 23.228.076/0001-74 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$  98.920,00 (noventa e oito mil, novecentos e vinte reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

14 800,00  FRAS COD 0396470 FENOTEROL BROMIDRATO 
CONCENTRAÇÃO 0,25MG/ML FORMA FARMACEUTICA 
SOLUÇÃO INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML 

HIPOLABOR 3,65  2.920,00  

30 100,00  UND BR0268005 - TRAVOPROSTA, DOSAGEM:0,04 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

GEOLAB 14,40  1.440,00  

33 10.000,00  CAP COD BR: 0282299 SULPIRIDA, CONCENTRAÇÃO:50 MG, 
CÁPSULA.  

SANOFI 0,52  5.200,00  

37 10.000,00  CAP COD BR 0305489 METILFENIDATO CLORIDRATO 
DOSAGEM 40 MG FORMA FARMACEUTICA 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA 
CAPSULA 

NOVARTIS 6,46  64.600,00  

40 6.000,00  COM COD BR: 0291770 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 
10 MG, COMPRIMIDO.  

GEOLAB 0,24  1.440,00  

41 6.000,00  COM COD BR: 0291771 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 
20 MG, COMPRIMIDO.  

GEOLAB 0,50  3.000,00  

42 5.000,00  COM COD BR: 0274187 ESOMEPRAZOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO:40 MG, COMPRIMIDO.  

EMS 1,10  5.500,00  

51 6.000,00  COM COD BR: 0278316 ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG, 
COMPRIMIDO.  

TEUTO 0,52  3.120,00  

66 3.000,00  COM DAPAGLIFLOZINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 
COMPOSIÇÃO 10MG / 1000MG 

ASTRAZENECA 3,90  11.700,00  

Total 
98.920,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

345/2020 ENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 040/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE PROFISSIONAL MÉDICO 
GINECOLOGISTA, PARA ATENDER AS GESTANTES NA UNIDADE SANTA 
CLARA/DEVILLE. 
 
VENCEDOR: A. B. DE ALMEIDA & CIA LTDA. 

CNPJ: 21.559.953/0001-64 

VALOR: R$ 39.000,00(Trinta e nove mil reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24,  inciso IV,  da Lei Federal  nº 8.666/93  ao  proponente  -  A. B. DE 
ALMEIDA & CIA LTDA  CNPJ: 21.559.953/0001-64. 

 Colorado-Pr, 16 de Abril de 2020. 

 

_____________________________            ___________________________ 
       José Helio Germiniano                                     Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                                     PREFEITO                                                                               

 

ALMEIDA & CIA LTDA CNPJ: 

_____________________________ 
       José Helio Germiniano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

         ___________________________
                                  Marcos José Consalter de Mello

SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                                   PREFEITO                                                                              

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 018/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) MICRO ÔNIBUS ESCOLARES, PARA SEREM 

UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR REALIZADA ATRAVÉS DE CARONA 

JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 

FNDE, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019/FNDE/MEC, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SOB O Nº 23034.050192/2018-41. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO D VEICULOS 

LTDA.  

CNPJ: 06.020.318/0001-10. 

VALOR: R$ 457.824,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, 
OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente MAN 
LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO D VEICULOS LTDA - CNPJ: 
06.020.318/0001-10. 

Colorado-Pr, 16 de Abril de 2020. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 125/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................F.G.I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES  

CNPJ: ................................. 32.998.325/00001-00 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$  204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
67 1.800,00  L ENSURE 900 G ABBOTT 85,00  153.000,00  
69 600,00  L ENSURE 900 G ABBOTT 85,00  51.000,00  

Total 204.000,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 1 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 126/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................. LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CORRELATOS 

CNPJ: ................................. 04.071.245/0001-60 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$  23.250,00 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

44 15.000,00  UND BR0272380 - VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

VENLAXIN/EUROFARMA 1,25  18.750,00  

57 10.000,00  COM COD BR: 0272786 DONEPEZILA, 
DOSAGEM: 10 MG, COMPRIMIDO.  

DON/EUROFARMA 0,45  4.500,00  

Total 23.250,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 154 /2020. 

DISPENSA Nº: 040/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO.  
CONTRATADA:  A. B. DE ALMEIDA & CIA LTDA .  

CNPJ: 21.559.953/0001-64  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE PROFISSIONAL MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 
ATENDER AS GESTANTES NA UNIDADE SANTA CLARA/DEVILLE. 
VALOR: R$ 39.000,00 ( TRINTA E NOVE MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as Atividades de 
Atenção a Saúde  

33.90.34.00– Ficha 
350 (fonte 303) 39.000,00 

  
Vigência: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 
 

 Colorado - PR, 17 de Abril 2020. 
 

___________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 

Colorado 

_______________________________ ____________________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 129/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................  PRO SAUDE HOSPITALAR  

CNPJ: ................................. 07.344.756/0001-05 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: 13.680,00 (treze mil, seiscentos e oitenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
8 6.000,00  UND BR0392111 - PREGABALINA, 

CONCENTRAÇÃO:150 MG 
MERCK 1,28  7.680,00  

62 50.000,00  CAP COD BR 0378572 PARACETAMOL 
COMPOSIÇÃO ASSOCIADO A 
CLORFENIRAMINA E FENILEFRINA 
CONCENTRAÇÃO 400 MG + 4 MG +4MG 

UNIAO QUIMICA 0,12  6.000,00  

Total 
13.680,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 130/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................  PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS  

CNPJ: ................................     81.706.251/0001-98 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: 5.140,00 (cinco mil, cento e quarenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
11 3.000,00  COM COD BR: 0273135 PROPATILNITRATO, 

DOSAGEM:10 MG, COMPRIMIDO.  
FARMOQUIMICA 0,28  840,00  

12 10.000,00  COM COD BR: 0272839 RISPERIDONA, 
DOSAGEM:1MG, COMPRIMIDO.  

UNIÃO QUIMICA 0,14  1.400,00  

28 5.000,00  COM COD BR 0267629 CINARIZINA DOSAGEM 
75 MG COMPRIMIDO  

HYPERA / 
BRAINFARMA 

0,10  500,00  

36 5.000,00  COM COD BR: 0273818 DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, CONCENTRAÇÃO:450 MG 
+ 50 MG, COMPRIMIDO.  

HYPERA / 
BRAINFARMA 

0,33  1.650,00  

64 3.000,00  COM COD BR 0308738 CIPROFIBRATO 
DOSAGEM 100 MG COMPIMIDO 

HYPERA / 
BRAINFARMA 

0,25  750,00  

Total 5.140,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 131/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................  RANGEL HOSPITALAR  

CNPJ: ................................     29.907.666/0001-00 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO:  1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 3.000,00  UND BR0284465 - ALPRAZOLAM, DOSAGEM:2 MG GERMED 0,28  840,00  
60 3.000,00  COM COD BR 0271358 ALPRAZOLAM DOSAGEM 

0,25 MG COMPRIMIDO 
GERMED 0,13  390,00  

Total 
1.230,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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Edifício da Câmara Municipal, 17 de Abril de 2020.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
______________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
 
 
 

 
DECRETO Nº. 887, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

  

Dispõe sobre adoção de novas 
medidas de consolidação para 
enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo 
coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências. 

 

MARCOS JOSÉ CONSALTE DE MELLO, Prefeito do Município de Colorado, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais, 

I - Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

II - Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março 
de 2020, como pandemia do novo Coronavírus (COVID-19); 

III - Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes; 

IV - Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto 
revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

V - Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 
que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

VI - Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, 
que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020; 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
______________________________________________________________________ 
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VII - Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19), publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
em fevereiro de 2020; 

VIII - Considerando o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria de Estado de Saúde; 

IX - Considerando a Declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional (ESPII); 

X - Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 
2020, como pandemia do Coronavírus (COVID-19); 

XI - Considerando o Plano de Contingência Municipal, que estabelece a estratégia de 
acompanhamento e suporte dos casos suspeitos e confirmados; 

XII - Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença no Município de Colorado. 

XIII - Considerando o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem 
o comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19); 

XIV - Considerando as deliberações tomadas pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do coronavírus (COVID-19), conforme Ata de Resolução firmada 
no dia 17 de abril de 2020 e de acordo firmado com as entidades privadas, sob o 
comprometimento de adoção de cuidados e medidas em observâncias às recomendações do 
Ministério da Saúde, notadamente com a participação de Reuniões Técnicas de Treinamento 
ao combate ao coronavírus Covid-19; 

XV - Considerando as Notas Técnicas Orientativas nº 001/2020 e subsequentes complementares, 
expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde como forma de orientar e sustentar as decisões 
dos atos administrativos pelo Poder Executivo e Comitê Gestor de Crise do enfrentamento à 
disseminação do novo coronavírus (Covid-19).  

XVI - Considerando, todos os Boletins Epidemiológicos expedidos diariamente pelo Ministério da 
Saúde, pela Secretaria Estadual de Saúde e principalmente pelos boletins informativos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Colorado, estado do Paraná; 

XVII - Considerando, a Recomendação Adminstrativa nº 10/2020 emitida pelo Minstério Público 
da Comarca de Colorado - 2ª Promotoria de Justiça. 
 
XVIII - Considerando ainda, todas as determinações emandas do Poder Executivo Federal 
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Estado e Municipal, outrora já decretadas. 

DECRETA: 

CAPITULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.1º- Fica implementada a transição do Distanciamento Social Ampliado 
(DSA) para o Distanciamento Social Seletivo (DSS), de acordo com os 
conceitos apresentados nos Boletins do Centro de Operações de Emergências 
em Saúde Pública, Secretaria de Vigilância em Saúde e Ministério da Saúde. 

Art.2º- A adoção das medidas de que trata esse decreto deverão ser 
proporcionais e na exata extensão necessária para viabilizar o tratamento de 
não contaminação e/ou a não propagação do coronavírus (COVID-19), 
mediante motivação, na forma e observados os preceitos e princípios 
constitucionais estampados no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 

Parágrafo único: Como adoção de medidas para a prevenção da 
propagação do coronavírus (COVID-19) e, ainda, como forma de instruir e 
capacitar todos os seguimentos da Administração Pública, bem como os da 
Iniciativa Privada (estabelecimentos comerciais em geral), o Município de 
Colorado disponibilizará Reunião Técnica de Treinamento para a Adoção de 
Medidas de Prevenção e de Sanitização, objetivando o enfrentamento da 
Propagação do cononavírus (COVID -19), que ocorrerá de forma programada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, iniciada no dia 15 de abril de 2020 e 
deverá contemplar o máximo de pessoas possível, máxime àquelas que 
mantenham contato direto com o público, sejam servidores públicos ou 
empresários e funcionários do setor privado. 

Art. 3º- Nos casos de recusa à realização dos procedimentos definidos nesse 
decreto, os órgãos competentes, com o objetivo de atender ao interesse 
público e evitar o perigo ou risco coletivo, deverão adotar as medidas 
administrativas e judiciais cabíveis, previstos nos decretos 866/2020, 868/2020, 
877/2020 e no presente Decreto. 

CAPITULO II – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 Art. 4º- Permanecem suspensos, no âmbito do município de Colorado: 
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I - atividades educacionais em todas as unidades da rede de ensino pública, 
inclusive CMEI, devendo aguardar orientações do Núcleo Regional de 
Educação; 

II - atividades e eventos relacionados aos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos; oficinas (informática, aulas de dança, violão, 
teatro, artesanato, pintura etc) inclusive reuniões do grupo de idosos; 

III - transporte sanitário para fora do município, em casos de atendimentos 
eletivos, mantidos apenas o transporte de urgência e emergência, para o 
tratamento de alta complexidade, hemodiálise, gestação de alto risco e a 
critério da Secretaria Municipal de Saúde; 

IV - atividades da academia da saúde em espaços públicos e os parques 
públicos;

V - tratamentos residenciais fisioterápicos em pacientes com idade igual ou 
acima de 60 (sessenta) anos, salvo excepcional recomendação médica 
considerando os riscos de contágio ou no caso de tratamento da própria 
moléstia causada pelo coronavírus, (COVID-19); 

VI - realização de cursos, bem como de eventos que permitam a 
aglomeração de pessoas, em especial idosos, crianças e gestantes; 

VII - todo e qualquer evento de natureza cultural ou esportivo promovidos 
pela Administração Municipal ou por particulares; 

Art. 5º- Permanecem vedadas as concessões de licenças ou alvarás para 
realização de quaisquer eventos privados, iniciada em 20/03/2020 por força 
do Decreto nº 866 de 18 de março de 2020, devendo tais eventos serem 
reprogramados oportunamente, após manifestação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Parágrafo único. Os órgãos licenciadores municipais deverão suspender as 
licenças já concedidas a eventos programados para a data a que se refere o 
caput e vindouros, envidando esforços para dar ciência aos particulares que 
as requereram, valendo-se de todos os meios de comunicação possíveis. 
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 Art. 6º- Os velórios ficarão restritos a 15 (quinze) pessoas no recinto que 
deverão envidar esforços para manter distância e aglomerações a todo 
momento, devendo as empresas prestadoras de serviços manter as superfícies 
do ambiente limpas e desinfectadas, assim como disponibilizar álcool 70% 
para uso dos presentes, tanto na entrada como no interior do ambiente, sendo 
obrigatória a utilização de máscaras por todos que adentrarem ao local sem 
prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária, sendo que a 
disponibilização de máscaras ficará sob o encargo das prestadoras de 
serviços funerários, que serão responsáveis por todas as medidas sanitárias aqui 
dispostas. 

§ 1º- Recomenda-se nos velórios a não distribuição de lanches, porém se os 
mesmos forem ofertados deverão ser embalados individualmente e dispostos 
de forma a serem retirados individualmente com o auxílio de pegadores etc. 
Ainda, os copos ofertados deverão ser descartáveis mantendo a todo tempo 
álcool a 70% na mesa de lanches; 

§ 2º- Caso compareça algum familiar/pessoa, e esse seja residente no 
município ou não, que apresente algum dos sintomas ou suspeita de 
coronavírus (COVID-19) a Secretaria Municipal de Saúde deverá ser 
comunicada, imediatamente, para que sejam tomadas as medidas conforme 
protocolo de saúde. 

§3º. Fica estabelecido, ainda, que os velórios tenham duração máxima de até 
02 (duas) horas e desde que a causa da morte não tenha qualquer relação 
ou suspeita de coronavírus (Covid-19), o que neste caso não haverá velório. 

Art. 7º- Fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável pelo monitoramento 
de todos os casos suspeitos de síndrome respiratória e seus contatos 
domiciliares, os quais deverão ser notificados tomando-se as providências 
recomendadas pela Secretaria Estadual de Saúde e Ministério da Saúde; 

Art. 8º- Ficam convocados todos os servidores públicos para suas atividades 
laborais normais a partir do dia 27 do mês de abril de 2020, exceto os 
profissionais da educação que obedecerão aos comandos do Núcleo 
Regional de Ensino emanados pelo Governo Estadual, sobre a continuidade 
do ano letivo e em quais condições e observâncias. 
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Parágrafo único: Todos os servidores públicos deverão participar da reunião 
técnica de instrução de medidas contra a disseminação do coronavírus 
(COVID-19), conforme disposto no art. 2º, parágrafo único desse decreto; 
 
Art. 9º - As atividades de atendimento aos munícipes nas repartições públicas 
serão organizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
implantação de rotinas preventivas e de combate à pandemia de que trata 
esse ato e por meio da capacitação descrita no art. 2º, parágrafo único 
desse decreto, cabendo aos titulares de cada Unidade Administrativa 
providenciar suas rotinas de atendimento à coletividade de forma gradativa, 
preferencialmente, por escalas em regime de plantão e revezamento e, se 
possível, por vias eletrônicas (e-mail; telefone e redes sociais) e, no caso de 
atendimentos necessariamente presenciais, mediante prévio agendamento, 
evitando-se a todo momento aglomeração de pessoas dentro do paço 
municipal de Colorado. 

§1º- Os serviços públicos essenciais continuam mantidos regularmente, tais 
como: limpeza pública, coleta de lixo orgânico e reciclável, roçadas nos 
espaços públicos, saúde, fornecimento de água e esgoto. 

§2º- O município fornecerá máscaras (podendo ser artesanais) a todos os 
servidores, bem como disponibilizará álcool 70% em todas as repartições 
públicas, sendo obrigatória a utilização pelos servidores.    

Art. 10 - Permanecem suspensos os pagamentos, os prazos e as execuções dos 
contratos públicos cujos serviços foram alcançados pelas determinações 
trazidas pelo Decreto n.º 866 de 18 de março de 2020, com possibilidade de 
prorrogação dos mesmos pelo prazo equivalente ao da suspensão. 

Parágrafo único: Ficam as Unidades de Compras e de Licitações responsáveis 
pela comunicação eletrônica dos(as) interessados(as) indicados acima, bem 
como pela expedição dos atos administrativos necessários à eficácia dos 
Termos de Suspensão Contratual e prorrogação. 

Art.11- Permanecem suspensos, por prazo indeterminado, o curso de 
tramitação de todos os processos administrativos no âmbito municipal, 
excetuando-se aqueles relacionados às áreas da saúde pública, meio 
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ambiente e segurança, incluindo-se o prazo de defesa e recurso, bem como, 
vistas dos autos. 

Art.12- Permanece autorizada a cessão de servidores dos demais 
Departamentos do Município, para a Secretaria de Saúde e para o 
Departamento de Fiscalização, com objetivo de auxiliar no 
contingenciamento de pessoal para execução e fiscalização das medidas 
necessárias ao enfrentamento do coronavírus (COVID-19). 

CAPITULO III – DAS ENTIDADES PRIVADAS 

 Art.13- Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, prestadores de 
serviços autônomos, serviços públicos de notas e registros (cartórios), escritórios 
de profissionais liberais não considerados como essenciais, com exceção aos 
constantes no parágrafo 4º, poderão restabelecer a continuidade de suas 
atividades, de forma restrita, desde que cumpram integralmente às 
recomendações sanitárias determinadas pela Autoridade Sanitária Municipal. 

§1º- Os estabelecimentos com atividades relacionadas aos serviços 
considerados essenciais como, supermercados, açougues, mercearias, 
minimercados, panificadoras, revenda de combustíveis, fornecimento de água 
e gás, farmácias, serviços de provedores de internet, etc., poderão iniciar suas 
atividades de segunda a sábado às 06h00min e obrigatoriamente encerra-las 
às 18h00min, não podendo funcionar aos domingos e feriados, com exceção 
das farmácias que trabalham em regime de plantão conforme cronograma 
estabelecido pela classe. 

§2º- Os estabelecimentos com atividades relacionadas a lojistas de 
comercialização de artigos de vestuário, calçados, utensílios domésticos, 
papelaria, móveis, eletroeletrônicos, autopeças, tintas, comércio de material 
de construção e materiais elétricos, comércio de produtos agropecuários e 
veterinários, oficinas mecânicas em geral, funilaria e pintura, lavadores, 
borracharias, bicicletarias, despachantes e estampadores credenciados pelo 
Detran-Pr., bem como os prestadores de serviços unipessoais como serviços de 
cabeleireiro, pedicure, manicure, salão de beleza, barbeiros, profissionais 
liberais, cartórios, escritórios contábeis, de assessoria, engenharia, escritório de 
transportadora, clínica odontológica, clinica médica, clinicas veterinárias, 
pilates, fisioterapia, laboratórios, pedreiros, pintores, jardineiros, gesseiros, 
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instaladores em geral, eletricistas, serralheiros e calheiros, etc, deverão 
respeitar o horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 10h00min 
às 16h00min, e nos sábados facultado o funcionamento das 09h00min às 
13h00min, não podendo funcionar aos domingos e feriados, advertindo-se 
que, os estabelecimentos comerciais não poderão em nenhum momento 
iniciar suas atividades antes do horário das 10 horas e nem estender o 
atendimento após às 16 horas, sob pena de multa e outras sanções 
administrativas. 

§3º- A feira promovida pela AFEPROCOL - que ocorre no espaço público todas 
as terças–feiras, poderá restabelecer a continuidade do exercício regular de 
suas atividades desde que cumpram integralmente as recomendações 
sanitárias determinadas pela Autoridade Sanitária Municipal e o Plano de 
Trabalho constante no anexo I deste Decreto.  

§4º- Os bares, lanchonetes, carrinhos (trailer´s) de lanches, sorveterias, 
conveniências, estabelecimentos que forneçam gêneros alimentícios prontos 
para o consumo, poderão funcionar de segunda a sábado das 17h00min até 
as 21h00min, ficando proibido o atendimento e consumo de bebidas ou 
alimentos nos balcões de atendimento, bem como as mesas disponibilizadas 
aos clientes deverão respeitar o espaço de 02 (dois) metros entre elas, sempre 
primando-se pela não aglomeração de pessoas nos estabelecimentos e seus 
arredores, sendo autorizado, ainda, o funcionamento com atendimentos não 
presenciais e entregas à domicílio (delivery e drive-thru), nos horários e 
condições descritos no decreto 866, 868 e 877 todos de 2020. 

I – Alternativamente e às suas escolhas, as lanchonetes e carrinhos de lanches 
(trailer´s), poderão optar por exercer suas atividades no horário de 
funcionamento reduzido do comércio, qual seja, das 10h às 16 h, devendo 
obrigatoriamente informar a opção de funcionamento à Secretaria Municipal 
competente, ficando restrito a opção de funcionamento a uma das opções 
supra descritas, ou seja, do horário das 17h às 21h ou do horário de 
funcionamento do comércio, qual seja, das 10h às 16h, restando 
expressamente proibido funcionar em ambos horários. 

§5º - Os restaurantes poderão funcionar de segunda a sábado das 11h00 às 
14h00min e das 17h00min às 21h00min, observando-se as mesmas regras do 
parágrafo anterior, qual seja, sem atendimentos em balcões e distância entre 
mesas de 02 (dois) metros, evitando-se a todo momento aglomeração de 
pessoas, restando, todavia, proibido o atendimento no sistema “self-service”. 
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§6º- Os estabelecimentos com atividades relacionadas a academias deverão 
respeitar o horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 06h00min 
às 22h00min, não podendo funcionar nos sábados, domingos e feriados 
observando as demais recomendações da Vigilância Sanitária, devendo 
reduzir sua capacidade de atendimento a 30% (trinta por cento) do 
quantidade de equipamentos/aparelhos existentes no estabelecimento, 
respeitando-se, ainda, a regra de ocupação de 01 (uma) pessoa por 25m², 
oferecendo ao lado de cada aparelho, recipiente com álcool 70%, e, 
comprometendo-se, ainda, o empresário, a realizar a higienização dos 
aparelhos após cada utilização pelos clientes,  sendo obrigatória a utilização 
de máscaras por todos os colaboradores e por aqueles que adentrarem para 
a prática de suas atividades. 

§7º- Permanece proibida a venda de quaisquer produtos ou prestação de 
serviços, por ambulantes originários de outras cidades, independente do ramo 
de atividade. 

§8º- Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos 
estabelecimentos em funcionamento, em quaisquer modalidades seja 
presencial, (delivery) ou (drive-thru), cabendo aos proprietários e/ou 
responsáveis adotar as medidas para dispersão das pessoas, como medida de 
isolamento social, sob pena de aplicação de multa prevista neste decreto no 
art. 3º, § único do Decreto nº 877/2020, cassação de alvará e ainda 
incorrência no art. 268, do Código Penal. 

§9º - Frisa–se que, todos os estabelecimentos comerciais/industriais autorizados 
a retomarem suas atividades, deverão adotar as medidas de prevenção 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo das que forem 
impostas pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes, bem como 
se comprometem à capacitação conforme disposto no art. 2º, parágrafo 
único, desse decreto, e ainda:  

I- Funcionar com sua capacidade reduzida, ficando de inteira 
responsabilidade dos empresários a execução das medidas necessárias 
referentes às regras de higiene definidas para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública decorrente do Coronavírus (Covid-19);  
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II- Limitar a entrada de pessoas em 30% (trinta por cento) da capacidade de 
público do estabelecimento incluindo nesta contagem os funcionários/eou 
colaboradores, sendo obrigatória a utilização de máscaras por esses; 
 
III- Os clientes/usuários que não possuirem máscara, deverão manter a 
distância recomendada de 02 (dois) metros do atendente ou de qualquer 
outro ocupante do estabelecimento, enquanto aguarda o seu atendimento; 
 
IV- Controlar o acesso interno e externo ao seu estabelecimento respeitando a 
distância mínima de 02 (dois) metros por pessoa, e um único membro por 
família; 
 
V- Adotar medidas eficazes de segurança e saúde no trabalho com o 
objetivo de evitar a transmissão do coronavírus (COVID-19) aos trabalhadores 
e colaboradores dos estabelecimentos; 
 
VI- Promover a sanitização das mãos de clientes na entrada e saída do 
estabelecimento através de álcool 70% ou balcão com pia, água e sabão. 
 
VII- Na entrada do estabelecimento deve conter um tapete úmido com 
água sanitária e outro tapete seco para promover a secagem dos pés após 
a sanitização evitando possíveis acidentes;  
  
VII - Desinfetar com álcool 70% ou água sanitária todas as superfícies tocadas 
com frequência (corrimão, maçaneta, balcões, interruptores, janelas, 
telefones, teclados dos computadores, aparelhos de academia etc.). 
 
IX- Promover a varredura úmida nos pisos com mops ou panos de limpeza 
utilizando água sanitária, bem como mantê-los secos após a higienização 
como medida de prevenção a acidentes. O manuseio dos utensílios deve ser 
feitos com luva de borracha.  
  
X- Não será permitido a utilização de utensílios compartilhados (copos, 
toalhas, etc.), dando a preferência na utilização de opções descartáveis.  
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XI- O ar condicionado e climatizadores poderão ser utilizados, desde que 
mantenham, ao menos, uma porta ou janela abertas e o ambiente sempre 
arejado.  
 
XII- Manter distância mínima entre 02 (dois) metros entre colaboradores e 
clientes. 
  
XIII- Disponibilizar um frasco de álcool 70%, com mínimo de 150gr, para cada 
colaborador.  
 
XIV- Operadores de caixa em especial devem obrigatoriamente fazer uso de 
luvas e também de máscaras. 
 
XV- Orientar com adesivos no chão o distanciamento de 02 (dois) metros nas 
filas.  
  
XVI- Os produtos devolvidos às lojas, seja por estarem no condicional, seja por 
motivo de desistência ou troca, antes de serem novamente expostos à 
venda, devem ser mantidos em quarentena de 72h (setenta e duas) horas ou 
expostos ao calor de 70ºC (como por exemplo secadores ou vaporizadores) 
por no mínimo 30 (trinta) segundos por área; 
 
XVII- Os provadores devem ser higienizados com borrifador de álcool 70º 
para cada cliente que o utilizar. 

XVIII- Os locais de grande circulação de pessoas, tais como indústrias e 
comércio em geral, devem proceder ao reforço de medidas de higienização 
de superfície e de disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool 70% para os usuários em local devidamente sinalizado. 

XIX- Observar na organização de mesas em serviços de alimentação 
(refeitórios de empresas/indústrias), distância segura entre elas de no mínimo 
de 02 (dois) metros, como medida de não aglomeração, bem como 
intensificar a frequência de higienização de superfícies. 
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XX- As empresas de transporte coletivo de pessoas e trabalhadores da 
indústria e etc, deverão reforçar as medidas de higienização no interior de 
seus veículos e circular com as janelas abertas, mantendo o número de 
passageiros compatível ao veículo, como forma de evitar aglomeração, 
sendo obrigatório o uso de máscaras de proteção a todos os ocupantes do 
veículo. 

XXI- As prestadoras de serviços como salões de beleza, cabeleireiros, 
manicure, profissionais liberais, pet shop etc., recomenda-se que façam o 
agendamento individual dos clientes e/ou animais, no caso dos pet shop´s, de 
forma a evitar aglomeração de pessoas em salas de espera. 

XXII- Sem prejuízo de outras recomendações da Autoridade Sanitária, os 
estabelecimentos bancários, correios e casas lotéricas deverão manter, 
prioritariamente, atendimento por meio de caixas eletrônicos, adotando as 
medidas sanitárias recomendadas pela Vigilância Sanitária, bem como 
manter distância e aglomerações dos clientes, evitando-se filas e proximidade 
dos presentes em salas de espera, com afastamento mínimo de 02 (dois) 
metros uns dos outros, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e 
esterilizadas, assim como disponibilizar álcool 70% para uso dos presentes tanto 
na entrada como no interior do ambiente, com orientação aos clientes para 
que se utilizem dos serviços on-line disponibilizados, como forma de evitar o 
atendimento presencial. Os teclados de caixas eletrônicos, corrimões e 
puxadores de portas deverão ser esterilizados a cada atendimento do 
cliente/usuário, seguindo a Recomendação Administrativa nº 10/2020 emitida 
Pelo Ministério Público da comarca de Colorado. 

XXIII- As indústrias de todos os seguimentos localizadas no município de 
Colorado poderão retornar normalmente à sua rotina de atividades, desde 
que cumpram integralmente às recomendações sanitárias determinadas pela 
Autoridade Sanitária Municipal, lembrando da necessidade de se manter a 
distância mínima de 02 (dois) metros entre seus colaboradores, sendo 
obrigatória a utilização de máscaras por esses; 

XXIV - Fica suspenso o uso do narguilé nas dependências de estabelecimentos 
públicos e privados, bem como nos passeios públicos tendo em vista o alto 
risco de contaminação entre usuários, pelo coronavírus (COVID–19).  
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§10- O não cumprimento das medidas restritivas ora impostas aos 
estabelecimentos comerciais/industriais etc, implicam na cassação do Alvará 
e fechamento do estabelecimento, bem como aplicação de multa prevista 
no Art. 3º e paragrafo único do Decreto nº 877/2020. 

§11- Fica recomendado às empresas privadas que promovam uma 
adequação jurídica nas relações de emprego existentes com as pessoas 
maiores de 60 (sessenta) anos, com a preservação do emprego e da renda, 
observando os Acordos e as Convenções Coletivas de Trabalho e a Medida 
Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, no intuito de reduzir a exposição 
destas pessoas consideradas como de grupo de risco. 

CAPITULO IV – DAS MEDIDAS INDIVIDUAIS 

Art.14- Como medidas individuais, recomenda-se: 

I – Aos pacientes com sintomas respiratórios que fiquem restritos ao domicílio e 
que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem circular em 
ambientes com aglomeração de pessoas; 

II- A limitação de contato e visitas, na medida do possível, nas instituições de 
longa permanência para idosos e congêneres, além de adotar os protocolos 
de higiene dos profissionais, ambientes e manter o isolamento dos sintomáticos 
respiratórios; 

III- Que as pessoas com baixa imunidade (asma, pneumonia, tuberculose, HIV, 
câncer, renais crônicos e transplantados) evitem sair de casa; 

IV- Que a população proceda à higienização frequente das mãos, com 
sabonete líquido, papel toalha descartável e álcool 70%; 

V- A suspensão de eventos, de qualquer natureza; 

VI- Evitar a ida, na medida do possível, em locais de grande circulação de 
pessoas; 

a) Em sendo necessário a ida a tais locais, tentar manter uma distância mínima 
de cerca de 02 (dois) metros de distância dos demais. 
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Art.15- Recomenda-se o uso de máscaras faciais por toda a população nos 
passeios públicos, onde possa haver aglomeração, ainda que, transitória de 
pessoa, tais como praças ou similares. 

Art.16- Permanece proibidos os encontros ou reuniões que envolvam 
população do grupo de risco para a doença causada pelo coronavírus 
(COVID-19), como pessoas acima de 60 (sessenta) anos, com doenças 
crônicas, com problemas respiratórios, gestantes e lactantes. 

 Art.17- As dúvidas e eventuais omissões do presente decreto serão dirimidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde conjuntamente com a Secretaria 
Municipal de Administração, Procuradoria Jurídica e Chefia de Gabinete que, 
em caso de necessidade baixará ato normativo próprio em aditamento a 
este. 

 Art.18 – A adoção das medidas previstas nesse decreto deverá ser 
considerada pela iniciativa privada em regime de colaboração no 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da 
infecção humana pelo coronavírus (COVID-19), podendo ser reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 

Art.19 - O descumprimento às determinações desse decreto, bem como às 
normas estabelecidas para o combate ao coronavírus (COVID-19) poderá 
configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda 
crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das 
sanções administrativas. 

Art.20. Permanecem vigentes todas as regras já decretadas que não conflitem 
com o disposto nos artigos desse decreto. 

 Art. 21 - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo 
de vigência de 15 (quinze) dias.  

Colorado, 17 de abril de 2020. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Colorado, 17 de abril de 2020.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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PORTARIA Nº 087/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei e: 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao senhor Luiz Ricardo de Brito Ferreira, portador 

do RG n.º 269.166-9 SSP/PE e do CPF n.º 624.210.264-15, servidor efetivo desta 
municipalidade no cargo de Médico Veterinário, Gratificação Por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva no percentual de 16,30% (dezesseis vírgula trinta por cento) de 
seu salário base, com efeitos retroativos a partir do dia 01 de abril de 2020. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos na data descrita o artigo 1º, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em 18 de abril de 2020. 
 
  

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 088/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - EXONERAR o Senhor LIOZEL MATHIAS DE OLIVEIRA, portador 

do RG n. 4.708.275-7 SSP/PR e do CPF n. 442.498.889-91, da função de GERENTE 
DE OBRAS E URBANISMO, junto a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, com gratificação símbolo FGG. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 15 de abril de 2020.  
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 089/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR o Senhor LIOZEL MATHIAS DE OLIVEIRA, portador 

do RG n. 4.708.275-7 SSP/PR e do CPF n. 442.498.889-91, para exercer a função de 
GERENTE DE PLANEJAMENTO, junto a Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, com gratificação símbolo FGD. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 16 de abril de 2020.  
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

efeitos retroativos na data descrita o artigo 1º,

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
de abril de 2020.

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

15 de abril de 2020. 

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de abril de 2020. 

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 35, DE 17 DE ABRIL DE 2020

SUMULA: Dispõe acerca das novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus COVID-19, estabelece critérios e 
dá outras providências. 

CLEBER GERAL DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, em especial o contido na Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que, a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 
trabalho e da livre iniciativa, são fundamentos da República Federativa do Brasil, e seu cumprimento se 
dá pelos Poderes emanados pelo nosso povo, por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos do art. 1º, I, II, III, IV, e seu parágrafo único, e do art. 2º, ambos da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil são construir 
uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o desenvolvimento nacional, e erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, conforme incisos I, II e III do art. 3º, da 
Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a autonomia de organização político-administrativa dos Municípios prevista no art. 
18 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
de zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público e de cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
defi ciência, prevista no art. 23, I e II da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, a possibilidade dos Municípios exercer atividade legislativa sobre matéria de 
defesa da saúde suplementar a legislação federal e a estadual no que couber conforme previsto no art. 
24, XII e seus parágrafos c/c art. 30, I e II, todos da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a saúde e o trabalho são direitos sociais conforme reza o art. 6º da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO que é direito de todo o trabalhador, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social, a redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança, 
conforme previsto no art. 7º, XXII, Constituição Federal; 

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado, podendo ser mantidas as políticas 
públicas da área, voltadas a redução dos riscos de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, somente se houver receita e custeio; 

CONSIDERANDO que, diante do quadro de pandemia, é necessário esforço conjunto de toda a sociedade 
para conter a disseminação da doença (COVID- 19) e que no Brasil a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90 – prevê que a saúde é direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício (art. 2º, caput), mas também deixando claro que o dever do Estado 
“não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade” (§ 2º); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, e demais dispositivos aplicáveis, da Lei Federal nº. 13.979/2020, 
que autoriza o Município a editar atos regulamentando medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública em questão; 

CONSIDERANDO decisão liminar do Superior Tribunal Federal, editada pelo Ministro Marco Aurélio 
(ADI 6341 MC/DF - Medida Cautelar na Ação de Inconstitucionalidade - Número Único: 0088693-
70.2020.1.00.0000), que não suspendeu os efeitos do dispositivo referido no parágrafo anterior, 
reconhecendo sua constitucionalidade, ao remeter atribuições das autoridades, quanto as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID 19), a serem implementadas, dentro da competência concorrente (art. 23, inciso II, da Lei 
Maior); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 170 da Constituição Federal que prevê a ordem econômica, ter como 
princípios a valorização do trabalho humano, a livre iniciativa, a fi m de assegurar a todos a existência 
digna, conforme ditames da justiça social; 

CONSIDERANDO quem a pandemia caracteriza situação excepcional e motivo de força maior, e mesmo 
que se aplique as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19), defi nidas na medida Provisória 927/2020, é notório 
a existência de latente risco de redução da remuneração dos trabalhadores e também no aumento do 
desemprego; 

CONSIDERANDO que, é reconhecido o impacto econômico causado pela suspensão das atividades 
comerciais são públicos e notórios, o que levou aos governos a criarem medidas para a tentativa de 
manutenção da economia nacional, como a prorrogação de certidões negativas de débito de tributos 
federais e da dívida ativa, visando a eliminação de potencial óbice ao acesso a crédito em um momento 
de difi culdade para as micro e pequenas empresas; 

CONSIDERANDO que, as medidas econômicas apenas contribuem com as despesas obrigatórias e fi xas 
das empresas apenas neste momento de redução abrupta e drástica de faturamento em razão da retração 
do consumo e da emergência em saúde pública, pois não houve isenção, mas sim diferimento;

CONSIDERANDO que a despesa fi xa de salários e remunerações dos trabalhadores não estão suspensas, 
da qual haverá de consumir o capital de giro das empresas, que mesmo com liberação de crédito para 
sua manutenção, tão logo retornem a atividade, as despesas fi xas continuarão e o empresário terá mais 
uma dívida para pagar, inviabilizando assim o desenvolvimento econômico e consequentemente geração 
de empregos e renda; 

CONSIDERANDO que, o Governo Estadual reconhece o prejuízo socioeconômico, o que levou a distribuir 
para famílias de estudantes benefi ciários do Bolsa Família os alimentos adquiridos pelo Estado que 
compõem a merenda escolar; 

CONSIDERANDO que, o Decreto n.º 10.282/2020, que regulamentou a Lei 13.979/2020, prevê que as 
medidas de enfrentamento deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos e 
atividades indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, ao conceituar 
que são aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança 
da população, é exemplifi cativa; 

CONSIDERANDO a Portaria MAPA/GM nº 116, de 26 de março de 2020, que descreve os serviços, as 
atividades e os produtos considerados essenciais para o pleno funcionamento das cadeias produtivas de 
alimentos e bebidas, para assegurar o abastecimento e a segurança alimentar da população brasileira 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19, elencou mais 
atividades essenciais; 

CONSIDERANDO que o Município possui diversos outros serviços e patologias sob enfrentamento pela 
saúde pública, que também precisam ser mantidos e efetivados, em favor dos usuários do sistema, que 
não podem sofrer paralisação, sob pena dos pacientes sofrerem prejuízos irreparáveis à sua saúde ou 
virem óbito; 

CONSIDERANDO os inestimáveis prejuízos sociais e econômicos decorrentes do impacto da medida de 
isolamento, gerado pela paralisação abrupta e inesperada da grande maioria das atividades econômicas 
e empresariais (comércio, serviços, autônomos, etc.), e, consequentemente, nas fi nanças públicas, ante 
a queda da arrecadação, necessário na primeira etapa, criando uma instabilidade na gestão pública 
municipal, de efeitos incalculáveis e insustentáveis, diante da fragilidade do sistema econômico nacional, 
onde a maioria dos cidadãos trabalha e produz, para garantir a sobrevivência; 

CONSIDERANDO que a União e o Estado estimam, segundo analises sumárias, a queda de entre 15% 
a 20% da arrecadação para os próximos meses, o que afetará frontalmente as fi nanças municipais e 
os programas que executa em favor dos administrados, jogando o ente municipal para o desequilíbrio 
fi scal; 

CONSIDERANDO que a estabilidade do sistema econômico e do equilíbrio fi scal da Administração Pública 
(LC nº 101/00), representa um direito fundamental coletivo e um bem jurídico essencial para preservação 
do funcionamento de todos os poderes, serviços e políticas públicas do Estado brasileiro, em todas as suas 
esferas e áreas, essenciais à existência e desenvolvimento humano, desta e das futuras gerações; 

CONSIDERANDO que sem receita, a própria União, Estados e Municípios, não conseguirão manter a 
rede SUS e poderão fi car impossibilitados de para garantir o enfrentamento da própria pandemia do 
coronavírus; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, o Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Estado da Saúde, editaram vários atos e projetaram ações (atos normativos, planos de contingência, notas 
técnicas), para enfrentamento da aludida pandemia, de forma integrada com as Secretarias Municipais 
de Saúde dos Municípios; 

CONSIDERANDO que foram adotadas as medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde pública, a fi m de evitar a disseminação da doença no Município, sinalizadas pelos 
órgãos ofi ciais de saúde, de nível federal, estadual e municipal, que contribuíram com a prevenção da 
proliferação do coronavirus (covid-19), nesta primeira etapa, de isolamento sob a modalidade horizontal, 
de caráter temporário dando tempo para a estruturação do sistema de saúde; 

CONSIDERANDO que em humanos a transmissão ocorre de pessoa-a-pessoa, ou seja, o coronavírus 
pode ser transmitido principalmente pelas gotículas respiratórias, por tosses e espirros, assim como pelo 
contato com as mãos contaminadas com secreções respiratórias que contenham vírus; 

CONSIDERANDO que o termo “saúde”, com relação ao trabalho, abrange não só a ausência de doenças, 
mas também os elementos físicos e mentais que afetam o ser humano e estão diretamente relacionados 
com a segurança e a higiene do trabalho, conforme Convenção 155 da Organização Internacional do 
Trabalho – Decreto Legislativo nº 2, de 17/03/1992 e Decreto nº 1.254/84; 

CONSIDERANDO que, o ambiente de trabalho é um local onde infecções respiratórias têm grande 
potencial de multiplicação; 

CONSIDERANDO que, para evitar a proliferação do vírus, o Ministério da Saúde recomenda medidas 
básicas de higiene;

CONSIDERANDO as medidas de prevenção e controle recomendadas pela ANVISA por meio da Nota 
Técnica n.º 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA, com práticas em ambientes internos que minimizem a 
exposição a patógenos respiratórios, incluindo o novo coronavírus (COVID19); 

CONSIDERANDO, que é fato que a doença não se espalhou no Brasil em proporções idênticas a alguns 
países da Europa;

CONSIDERANDO, que é imprescindível levar-se em consideração as características de cada uma das 
regiões do país e do mundo, já que o vírus evolui de modo diferente em cada um delas;

CONSIDERANDO, que muitos países do mundo já passaram a adotar a forma de isolamento Vertical, 
também aceito pela comunidade técnico cientifi ca com uma maneira efi caz de proliferar a imunidade 
da população; 

CONSIDERANDO que é necessário buscar o equilíbrio entre as ações, visando a retomada das atividades 
econômicas, de forma gradual, para garantir aos empregados e empregadores segurança jurídica, 
econômica e sanitária, no território do Município de INAJÁ;

CONSIDERANDO que no âmbito do Município ainda não há casos confi rmados relativos à doença; 

CONSIDERANDO o resultado da reunião realizada junto a Associação Comercial e Empresarial de 
INAJÁ em que se atesta a forte ameaça à economia do município caso medidas não sejam tomadas ao 
fi ndar o isolamento previsto; 

CONSIDERANDO as orientações técnicas contidas no Boletim Epidemiológico 07 e 08 do Ministério 
da Saúde;

CONSIDERANDO, as atividades desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Saúde para o combate 
à pandemia, como distribuição de EPI’s ao comércio, barreiras sanitárias para o monitoramento de quem 
entra e sai da cidade, etc.

 D E C R E T A: 

Art. 1º-Fica mantida a prática do distanciamento social, como forma de evitar a transmissão comunitária 
da COVID-19 e proporcionar o achatamento da curva de proliferação do vírus no Município de INAJÁ, 
estado do Paraná. 

Art. 2º Obrigatoriamente devem permanecer em isolamento social as pessoas consideradas como grupo 
de risco conforme defi nido pelo Ministério da Saúde.

Art. 3º Ficam estabelecidas novas medidas de prevenção do contágio e enfretamento da emergência de 
saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), em consonância com 
os demais decretos já editados sobre o tema, para fi m de restabelecer e regulamentar o funcionamento 
do setor produtivo e comercial do município de INAJÁ. 

Art. 4º Ficam suspensas, por período indeterminado, as seguintes atividades: 

I - Escolas e CMEI`s públicos e particulares; 

II - Clubes, jogos e competições esportivas; 

III - Parques infantis; 

IV - Festas do tipo shows, baladas, casamentos, formaturas e aniversários;

V - Atividades ao ar livre com aglomeração, visitação a praças e uso das academias de saúde; 

VI - Cursos presenciais; 

VII – Bares, Botecos e congêneres;

VIII - Casas noturnas, boates e congêneres;

IX – Acesso aos rios e nascentes do município;

X – Comércio ambulante de qualquer espécie, inclusive os do município;

XI – A entrada dos menores de 14 (quatorze) anos em qualquer estabelecimento comercial.

XII - Cultos e atividades religiosas.

Parágrafo único: Fica recomendado que toda população que, se possível, permaneçam em suas casas, 
e que, caso seja necessário o deslocamento para qualquer local, em decorrência de eventual urgência 
ou necessidade, que sejam tomadas as precauções, de forma a evitar aglomerações, adotando a compra 
solidária, em favor de vizinhos, parentes, amigos, evitando-se a exposição, principalmente, de idosos, 
crianças e outras pessoas consideradas grupo de risco, por uma só pessoa, recomendando-se:

I - Lavar, com frequência e sempre que necessário, mãos, braços com água e sabão.

II - Aplicar, frequentemente, e sempre que necessário álcool 70% nas mãos; 

III - Cobrir nariz e boca quando espirrar ou tossir;

IV - Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; 

V - Evitar abraços, beijos e apertos de mãos; 

VI - Higienizar com frequência o celular e brinquedos das crianças; 

VII - Não compartilhar objetos de uso pessoal, como talheres, toalhas, pratos e copos; 

VIII - Após a saída a rua, independente do motivo, ao retorno deve-se: 

a) tirar os sapatos a porta e deixá-los do lado de fora da casa para posteriormente serem limpos; 
b) antes de tocar em qualquer coisa, tomar banho e trocar toda a roupa, colocando-a em seguida para 
lavar; 
c) sugere-se ainda a substituição dos costumeiros tapetes por panos umedecidos com água sanitária; 

Art. 5º - Obrigatórioa toda população, fazer uso de máscaras artesanais (feitas de tecido, TNT ou outros), 
de forma individual. 

Art. 6º Para o exercício da atividade econômica, o estabelecimento comercial, industrial ou prestador de 
serviços deverá comprometer-se com a implantação efetiva das medidas fi tossanitárias dispostas neste 
Decreto e seus Anexos através do preenchimento e assinatura do Termo de Responsabilidade (Anexo I) 
que poderá ser baixado pelo site www.inaja.pr.gov.br e deverá ser enviado para o e- mail administrativo@
inaja.pr.gov.br ou entregue diretamente no Departamento de Administração de INAJÁ.

Parágrafo único. Deve ser observada a data de 22 de abril de 2020, para a organização, higienização e 
preparação dos locais de trabalho, com o objetivo de implantar e/ou aprimorar as medidas de prevenção à 
transmissão do COVID-19, adotando sistema de controle de entrada de pessoas por meio de fi tas, faixas 
ou equivalentes, sinalização para orientação e limitação dos clientes como marcações, adesivos, cartazes, 
bem como as demais medidas específi cas para a atividade quando couber. 

Art. 7º A partir do dia 22 de abril de 2020, o funcionamento dos prestadores de serviços, autônomos e 
estabelecimentos comerciais, condicionam-se as atividades que não estejam elencadas no art. 4º, bem 
como a observância das seguintes regras e orientações: 

I- É recomendado o funcionamento de forma não presencial, para entrega direta ao consumidor (delivery), 
na impossibilidade limitar o acesso de pessoas a no máximo 01 (uma) pessoa para cada 5m² (cinco 
metros quadrados) de área interna da loja, não incluindo neste cálculo área de depósito, almoxarifado, 
estacionamento, setor administrativo e outros, sendo obrigatório colocar a identifi cação da capacidade de 
público, na porta do estabelecimento;

II - Manter a distância de 2,0 (dois metros) de pessoa a pessoa em todo momento, em caso de fi las internas 
ou em espera ao lado de fora, deve ser demarcado no chão a metragem, tendo o estabelecimento a obrigação 
de exigir que o público cumpra essa demarcação; 

III - Disponibilizar EPI´s necessários com os devidos cuidados (ressaltados no item EPI´s) conforme 
discriminação de uso constante conforme recomendação do Ministério da Saúde, a todos os funcionários 
e colaboradores;

IV - Os EPI's descartáveis devem ser removidos após o encerramento do expediente, sendo descartado 
separadamente e levado até a sede da vigilância sanitária, os quais deverão ser entregues na sede da 
Vigilância Sanitária as quartas-feiras entre as 09h00 às 10h00. Caso sejam encontrados no lixo comum, o 
estabelecimento será notifi cado conforme o Código em Saúde do Paraná;

V - Manter pano no chão, ou similar, da entrada do estabelecimento, com água sanitária, sendo este 
higienizado sempre que necessário ou a cada 02 (duas) horas; 

VI - Disponibilizar copos descartáveis em todos os setores, fi cando proibido o uso de bebedouros, devendo 
ser disponibilizada água potável para o consumo de maneira que não haja contato e/ou proximidade entre 
a boca e o dispensador da água; 

VII - Evitar o compartilhamento de material de expediente, como canetas, telefones e lápis, fornecendo 
material individual; 

VIII - Disponibilizar a todos os empregados e clientes o acesso às áreas de higienização, providas de 
água corrente, sabonete líquido, toalhas descartáveis, além de lixeiras com tampa acionada por pedal, 
além do álcool 70%; 

IX - Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e puxadores de portas 
deverão ser esterilizados após o uso de cada cliente; 

X - Intensifi car a limpeza das superfícies e ambiente, devendo-se higienizar antes do início das atividades 
e durante o período de funcionamento, com intervalo máximo de 02 (duas) horas, os pisos e banheiros, 
com desinfetantes com potencial para desinfecção que incluem aqueles à base de cloro, álcool, alguns 
fenóis, iodóforos e o quaternário de amônio; 

XI - Preconizar horário diferenciado, sem pausas, com sistema de rodízio, diminuindo se possível o número 
de profi ssionais por meio de escalas, para melhor rotatividade, diminuição de aglomeramentos a fi m de 
evitar a infecção domiciliar com a saída e entrada do funcionário de casa para o trabalho ou vice/versa, 
apenas uma vez; 

XII - Evitar se utilizar de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus para atendimento direto 
ao público. (maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades); 

XIII - Quanto aos estabelecimentos comerciais, que estes, havendo possibilidade e necessidade, criem 
horários específi cos para atendimento aos idosos, de forma a não os manter excluídos do acesso, ou 
ofertem a possibilidade de serviços delivery sem custo adicional; 

XIV - Caso identifi que alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus, como tosse, coriza, 
dor de garganta e/ou febre, orientar que entre em contato com o Departamento Municipal de Saúde. 

Art. 8º Os estabelecimentos industriais e de construção civil com número de funcionários, maior ou igual 
a 10 (dez), deverão intensifi car os cuidados preventivos ao combate a Covid-19, inclusive no transporte 
de seus colaboradores, realizar escalonamento em horários de refeições, entrada e saída de funcionários, 
observando, no que couberem, as orientações contidas neste decreto. 

Art. 9º As padarias, panifi cadoras, confeitarias e sorveterias não poderão manter mesas, cadeiras ou fornecer 
produtos para consumo no local do estabelecimento, nem ofertar o serviço na modalidade buff et, além de 
observar as orientações gerais para todos os estabelecimentos descritos no art. 7º.

Parágrafo único: Os estabelecimentos descritos no art. 9º, poderão funcionar segunda-feira à domingo 
(inclusive nos feriados) das 06:00hs às 12:00hs 

Art. 10 Os serviços de foodtruck, trailers e similares (bares, lanchonetes, restaurantes, pizzaria) poderão 
ofertar apenas os serviços de entrega, sendo vedada a permanência de clientes no local. 

Art. 11 Supermercados, mercados, mercearias, açougues, hortifrutigranjeiros poderão funcionar devendo 
respeitar o contido no art. 7º e, cumulativamente, deverão adotar as seguintes medidas: 

I - Disponibilizar na entrada do estabelecimento álcool em gel para utilização dos funcionários e clientes; 

II - Intensifi car a higienização das superfícies de toque (carrinhos, cestos, cadeiras, maçanetas, corrimão, 
mesas e bancadas, etc.); 

III - Fazer a utilização, se necessário, de senhas ou outro sistema efi caz, a fi m de evitar a aglomeração de 
pessoas dentro do estabelecimento, bem como organizar as fi las externas mantendo a distância mínima 
de 02 (dois) metros entre cada cliente, com as devidas marcações no chão de forma visível;

IV - Limitar a entrada a apenas 01 (uma) pessoa por família; 

V- Incentivar a modalidade de compras de forma não presencial (delivery) e na impossibilidade, limitar 
o acesso de pessoas a no máximo 01 (uma) pessoa para cada 5m² (cinco metros quadrados) de área 
interna do estabelecimento, não incluindo neste cálculo área de depósito, almoxarifado, estacionamento, 
setor administrativo e outros, sendo obrigatório colocar a identifi cação da capacidade de público, na porta 
do estabelecimento; 

VI – Manter em sua entrada material de higienização ,para auxílio aos clientes na higienização com álcool 
em gel antes que os mesmos adentrem o recinto; 

VII - Limitar a venda de produtos e mercadorias em quantidade que caracterize a formação de estoque 
por parte do consumidor; 

VIII - Fica proibido o consumo de quaisquer produtos nos referidos estabelecimentos;

Art. 12 Farmácias e lojas de produtos naturais, além de respeitarem o contido no art. 7º, deverão adotar 
as seguintes condições: 

I - Disponibilizar na entrada do estabelecimento álcool em gel para utilização dos funcionários e clientes; 

II - Intensifi car a higienização nas superfícies de toque (cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e bancadas, 
etc.); 

III - Fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema efi caz, a fi m de evitar a aglomeração 
de pessoas dentro do estabelecimento; 

IV- Incentivar a modalidade de compras de forma não presencial (delivery) e na impossibilidade, limitar o 
acesso de até 02 (duas) pessoas por vez; 

V - Limitar a venda de produtos e mercadorias em quantidade que caracterize a formação de estoque por 
parte do consumidor;

VI – Poderão funcionar de segunda à sábado 09:00hs às 16:00hs.

VII - Fica proibido o consumo de quaisquer produtos nos referidos estabelecimentos. 

Art. 13Os postos de combustíveis deverão funcionar nos termos da RESOLUÇÃO Nº 812, DE 23 DE MARÇO 
DE 2020, da Agência Nacional do Petróleo.
. 
Art. 14 As casas lotéricas deverão adotar medidas para manter o distanciamento mínimo de 2,0 (dois) metros 
entre as pessoas que estiverem nas fi las( com as devidas marcações no chão de forma visível), devendo 
disponibilizar álcool em gel 70% e intensifi car os cuidados de higiene em bancadas, guichês, corrimão e 
máquinas de cartão, bem como, no que couber, respeitar o contido no art. 7º deste decreto. 
Parágrafo único: O horário de funcionamento do estabelecimento descrito acima deverá de segunda à 
sábado 09:00hs às 16:00hs.  

Art. 15 Os bancos, cooperativas de crédito e demais instituições fi nanceiras, poderão atender o público, 
preferencialmente em salas de autoatendimento e, no caso de benefícios de programas sociais, o 
atendimento poderá ser de forma excepcional e contingenciada no ambiente interno da agência, limitados 
a no máximo 5(cinco) pessoas, adotando medidas para manter distanciamento mínimo de 2 (dois) metros 
entre as pessoas que estiverem nas fi las, devendo disponibilizar álcool em gel 70% e intensifi car os cuidados 
de higiene nos terminais, mesas, cadeiras, portas e corrimão, bem como, no que couber, respeitar o contido 
no art. 7º deste decreto.

Parágrafo único: Os estabelecimentos descritos acima poderão funcionar de segunda-feira à sexta-feira, 
das 09:00hs às 16:00hs. 

Art. 16 Os serviços públicos de notas e registros (Cartórios) deverão prestar serviços observando as regras 

contidas no Provimento nº 95/2020 expedido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 17Hotéis e pousadas tanto urbanas quanto rurais, deverão observar a redução de lotação para 50% 
da sua capacidade de atendimento, disponibilizando álcool 70% em cada quarto para uso dos hóspedes. 
Após o término da higienização das acomodações, deve ser realizada a desinfecção com álcool 70% dos 
registros, torneiras, válvulas de descargas, esguichos de bidê, controles de ar- condicionados, televisões 
e maçanetas de portas, bem como, no que couber, respeitar o contido no art. 7º deste decreto. 

Art. 18 Clínicas médicas, odontológicas, fi sioterapêuticas e laboratórios deverão observar as orientações 
específi cas do seu devido conselho e o que couber do art. 7º deste decreto e, ainda, deverão adotar as 
seguintes medidas: 

I - Os atendimentos devem ser realizados mediante agendamento prévio;

II - Proporcionar maior intervalo entre consultas/atendimentos para que haja o tempo necessário para 
realizar a adequada desinfecção de ambientes (a depender do procedimento realizado); 

III - Obrigatoriedade no uso correto dos equipamentos de proteção individual (EPI).

IV - Consultas e procedimentos eletivos devem ser postergados, utilizando o tele atendimento sempre 
que possível. 

Paragrafo Único. Clínicas de fi sioterapia quando do atendimento simultâneo deve restringi-los a no máximo 
duas pessoas de uma só vez limitado o distanciamento de 2,0 (dois metros) entre elas.

Art. 19 A assistência veterinária, além de observar as orientações específi cas do seu devido conselho e 
o que couber do art. 7º deste decreto, ainda, deverá adotar as seguintes medidas: 

I - Reforçar a higienização dos consultórios a cada atendimento; 

II - Agendar previamente os atendimentos para evitar aglomerações nas recepções; 

III - Restringir o acompanhamento da consulta à presença de apenas um tutor; 

Art. 20 As atividades de advocacia e contabilidade, além de observar as orientações de seus devidos 
Conselhos, e o que couber do art. 7º deste decreto, preferencialmente, devem optar por trabalho em home 
offi  ce, e sendo necessário o atendimento presencial o mesmo deve ser realizado mediante agendamento 
prévio ou via tele atendimento.

Art. 21 As atividades referentes à prestação de serviços de manutenção, assistência e comercialização 
de peças para veículos automotores terrestres, incluindo bicicletas, deverão priorizar o trabalho com 
agendamento prévio e individual, realizando as atividades com as portas fechadas ou entreabertas a fi m de 
não manter a circulação e permanência de clientes dentro do espaço comercial, bem como, no que couber, 
respeitar o contido no art. 7º deste decreto, com horário de funcionamento previsto no art. 25, inciso I. 

Parágrafo único: Disponibilizar um lavabo com material de higiene para higienização das mãos.

Art. 22 O serviço de táxi e transporte remunerado privado individual de passageiros, poderá transportar 
somente 2 passageiros no carro, no banco traseiro, sendo um de cada lado além de limpar e desinfetar 
todas as superfícies internas do veículo após a realização de cada transporte com álcool a 70%, hipoclorito 
de sódio ou outro desinfetante indicado para este fi m, bem como, no que couber, respeitar o contido no 
art. 7º deste decreto. 

Art. 23O Fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias, além de respeitar, o que 
couber, do art. 7º deste decreto, deverá adotar as seguintes medidas: 

I - Higienizar os coletivos dentro dos terminais, antes e depois de cumprir as respectivas rotas, bem como 
adequar locais de uso comum com banheiros e refeitórios, evitando a aglomeração de pessoas; 

II - Não permitir a superlotação do veículo; 

III - Manter as janelas abertas, para circulação de ar. 

Art. 24 As clínicas de estética, salões de beleza, barbearias e serviços de podologia, além das medidas 
previstas no art. 7º, no que couber, com horário de funcionamento previsto no art. 25, inciso I deste decreto 
(12:00hs às 18:00hs), deverão observar as seguintes condições: 

I - O atendimento deverá ser realizado com restrição de público limitado à um cliente por vez por 
ambiente; 

II - O agendamento deverá ser realizado via não presencial, sendo recomendado que o profi ssional 
questione se o cliente apresenta os seguintes sintomas: febre, tosse, congestão nasal, difi culdade para 
respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, caso positivo, o mesmo deverá 
ser orientado a entrar em contato com o Departamento de Saúde e o agendamento/atendimento não 
deverá ser realizado; 

III - Fica proibida a permanência em sala de espera, sendo que o cliente deve ser encaminhado diretamente 
ao ambiente onde será atendido;

IV - Deverá ser realizada a desinfecção com álcool 70%, solução clorada (0,5% a 1%) ou sanitizante 
adequado segundo recomendações da Anvisa, ao término de cada atendimento nas áreas como corrimão, 
maçanetas, bancadas, macas, poltronas, cadeiras e materiais usados em contato com o cliente.

Art. 25 O comércio em geral, e não excetuados no art. 4º, além de atender as medidas elencadas no art. 
7º, deverão adotar as seguintes medidas: 

I - Restringir o seu horário de funcionamento de segunda-feiraà sábado entre as 12:00h às 18h00, evitando 
assim o retorno de seus funcionários para suas residências;

II – Restringir a prova de itens de vestuário, inclusive calçados, em seus estabelecimentos, focando suas 
atividades, no recebimento de dívidas e, caso optem pela realização de atividades por meio de "reserva" e/
ou "entrega de condicional" observem que as peças assim destinadas somente voltem à comercialização 
após 48 horas da devolução devendo, a referidas peças, serem acondicionadas em local próprio, isolado 
e devidamente identifi cado com data e horário de devolução mantendo-se, em arquivos reservados, os 
dados que permitam o rastreamento das peças e identifi cação daquelas pessoas que tiveram contato 
com as mesmas e, caso solicitados, sejam disponibilizados a Fiscalização. 

III – Açougues poderão fornecer assados e encomendas aos domingos, exclusivamente pela forma de 
delivery, das 06:00hs às 13:00hs.

Art.26O município poderá utilizar-se do seu Poder de Polícia através de seus Servidores, no exercício da 
função de Fiscais, inclusive solicitar auxílio das forças policiais, caso haja descumprimento de quaisquer 
determinações dispostas neste Decreto e seus antecedentes, após prévia notifi cação, ensejará a aplicação 
das seguintes medidas, cumulativamente: 

I – Multa, conforme Código Posturas Municipal.

II – Interdição do estabelecimento, independente de nova notifi cação, sem prejuízo da imposição de 
multas. 

II - Cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento, independente de nova notifi cação, sem 
prejuízo da imposição de multas. 

§ 1º O valor da multa, por infração, será aplicado conforme a gravidade constatada, apurada e 
fundamentada pelo Fiscal responsável pela autuação o qual, deverá pautar-se nos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, conforme o caso concreto.

§ 2º Os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços que vierem a descumprir as medidas 
estabelecidas no âmbito do Município de INAJÁ estarão sujeitas as penalidades no presente Decreto e 
demais Normativas correlatas, sendo atribuição dos Agentes Políticos, designados pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal através de Portaria. 

§ 3º As condutas que caracterizam infração às medidas de saúde para o enfrentamento do novo 
coronavírus (covid-19), decretadas no município de INAJÁ, além daquelas constantes neste decreto, 
serão fi scalizadas e monitoradas pela Vigilância Sanitária e Fiscalização, podendo se utilizar de outros 
profi ssionais no âmbito da administração. 

§ 4º Para a aplicação das multas, a responsabilidade da pessoa jurídica não exclui a da pessoa física, 
na medida de sua culpabilidade. 

§ 5º A aplicação das multas dos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços dar-se-á sem 
prejuízo da adoção de medidas administrativas como a apreensão, interdição, cassação do alvará de 
funcionamento do estabelecimento, independente de prévia notifi cação, e o emprego de força policial. 
Contudo caso as medidas administrativas se mostrarem inefi cazes, fi cará a cargo da Procuradoria do 
Município para tomar as medidas judiciais cabíveis e o Ministério Público com relação a responsabilização 
penal, pela caracterização de crime contra a saúde pública, tipifi cado no art. 268 do Código Penal. 

§ 6º O processo administrativo a ser instaurado para a aplicação das multas será pautado no contraditório 
e da ampla defesa sendo que as notifi cações e autuações serão realizadas pelas autoridades fi scais 
ou de segurança pública do Município observando, no que couber, o Código Municipal de Posturas o 
Código Tributário Municipal. 

§ 7º As multas aplicadas em decorrência deste decreto serão revertidas e destinadas nas ações que 
visem o combate e prevenção à pandemia do covid-19 e à epidemia da dengue. 

§ 8º As multas aplicadas, caso não adimplidas no prazo legal, serão inscritas na Dívida Ativa do 
Município, conforme procedimentos defi nidos no Código Tributário Municipal e demais legislações 
correspondentes.

Art. 27 As medidas aqui previstas são complementares a outras já editadas pelo município no combate 
ao COVID-19, e não revoga os decretos anteriores que continuarão a viger naquilo que não lhes forem 
contrários.

Art. 28Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurar o estado 
de emergência nacional pelo COVID-19, bem como, poderá ser reavaliado a qualquer tempo de acordo 
com a evolução da pandemia.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO 
PREFEITO, em 17 de Abril de 2020.

  CLEBER GERAL DA SILVA
  Prefeito Municipal

ANEXO I
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA REABERTURA COMERCIAL

Eu, __________________________________________, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
sob o n° _____________________________, representante legal da empresa ___________________
________________, registrada no CNPJ nº _______________________________ e estabelecida no 
endereço (Rua, nº, bairro, complemento e CEP) ______________________ ____________________
__________________________________________________________________________________
________________________________________

DECLARO, sob as penas da Lei, que os responsáveis pela empresa, bem como todos os colaboradores, 
tomaram conhecimento das normas e exigências constantes nas Cartilhas de Orientação para os setores 
e no Decreto Municipal nº 21.158/2020, e estão cientes de todas as ações que devem ser tomadas no 
desenvolvimento das atividades laborais e empresariais. Declaro ainda que todos estão aptos a seguirem 
as normas de saúde, obedecendo às regras dispostas pelo município.    

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade principal da empresa: ______________________________________

Número do Alvará de Licença: _______________________________________

Quantidade de colaboradores: _______________________________________

Relação de todos os responsáveis e colaboradores: Nome, CPF e função: 
Nome, CPF e função:______________________________________________________
Nome, CPF e função: _____________________________________________________
Nome, CPF e função: _____________________________________________________
Nome, CPF e função: _____________________________________________________
Nome, CPF e função: _____________________________________________________

Quantidade de colaboradores que poderão trabalhar ao mesmo tempo no local (calculada pelo tamanho 
da loja em m2): _____________________________________

 Área do estabelecimento (em m²): __________________________________________

Telefones de contato: 
Do estabelecimento: ______________________________________________ 
Do responsável legal: _____________________________________________
Declaro serem verdadeiras todas as informações dispostas neste documento, assumindo as 
responsabilidades administrativas, cíveis e penais pelas informações e pelo funcionamento do 
estabelecimento.    

Inajá-PR, ____ de ________ de 2020.

_____________________________________________
(Nome e CPF do responsável legal)

 (Nome/Razão Social e CNPJ da empresa)
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DECRETO Nº 3.435, DE 1º DE ABRIL DE 2020. 
 
Dispõe sobre a progressão e adicional por tempo 
de serviço a servidores no mês de abril/2020 e dá 
outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art.21, inciso I, da Lei Municipal nº 383/2011 e o 
disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 258/2008 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica atribuído um (1) nível de vencimento por Progressão Vertical por Tempo de 

serviço, conforme dispõe o art.21, inciso I, da lei Municipal nº 383/2011, aos seguintes servidores: 
 
Matrícula Nome Cargo Nível de Vencimento 
2-01102 Cássia A.Vicentim Sette Técnico em Higiene Dental/40h De 65 para 66 
2-00092 Genivaldo Giraldeli Agente Administrativo/40h De 82 para 83 
2-01133 Nélia Paula Leoni Farmacêutico/40h De 104 para 105 
2-01033 Pedro Zavatini Vigia/40h De 13 para 14 

 
Art. 2º Fica atribuído o adicional de 1% (um por cento) por Tempo de Serviço, conforme dispõe 

o art. 6º § 1º da Lei Municipal nº 258, de 21 de maio de 2008, aos seguintes servidores: 
 

Matrícula Nome Cargo Adicional 
2-01102 Cássia A.Vicentim Sette Técnico em Higiene Dental/40h De  12% para 13%  
2-01133 Nélia Paula Leoni Farmacêutico/40h De 10% para 11% 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 1º de abril de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 3.436, DE 1º DE ABRIL DE 2020. 
 

Concede adicional de escolaridade à servidoras e 
dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 e no art. 24 da lei Municipal nº 383 de 24 de 
novembro de 2011, e considerando o resultado de avaliação de títulos nº 003/2020, de 19 de 
março de 2020 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade às seguintes servidoras nos 
percentuais abaixo indicados, os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e 
passarão a compô-los de forma permanente para todos os efeitos legais: 

 
Matrícula Nome Cargo Adicional de 

Escolaridade 
2-01164 Angélica Marques Timiro Enfermeirra 5% (cinco por cento) 
2-01102 Cassia A. Vicentim Sette Técnico em Higiene Dental 5% (cinco por cento) 
2-01148 Glauciane Gisele Castilho Enfermeiro 5% (cinco por cento) 
2-01076 Márcia Cristina Porfirio Zelador 5% (cinco por cento) 
2-01123 Sivalda Pereira Santos Lima Zelador 5% (cinco por cento) 
2-01085 Tereza R. de Mera Ferreira Agente Operacional 5% (cinco por cento) 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 1º de abril de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 
 

PORTARIA Nº 1.575, DE 30 DE MARÇO DE 2020. 
 

Determina remoção temporária da servidora 
Eliane Fátima Bérgamo, ocupante do cargo 
efetivo de motorista.  

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, no uso de suas atribuições 
legais,considerando o art. 31 da Lei Municipal nº 003/2001 

 
Considerando o Decreto nº 3.430, de 20 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais de prevenção do 
contágio pelo COVID-19 

 
Considerando a necessidade temporária na secretaria de saúde e critérios 

de conveniência para a Administração Pública Municipal 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica determinado à servidora Eliane Fátima Bérgamo, matrícula 
201221, ocupante do cargo efetivo de motorista, o exercício temporário de suas 
funções na Secretaria de Saúde, a partir da presente data até posterior 
deliberação. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida-PR, 30 de março de 2020 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1.576, DE 1º DE ABRIL DE 2020. 
 

Determina Remoção da Servidora 
Cleusa Rossi Barbosa e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o art. 31 da Lei Municipal nº 003/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica determinado à servidora Cleusa Rossi Barbosa, matricula 
201109, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria 
de Administração, o exercício de suas funções na Secretaria de Saúde, ficando 
doravante nela lotada, a partir desta data. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida-PR, 1º de abril de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 128/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 013/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................. PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS  

CNPJ: ................................. 13.485.130/0001-03 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00  (seis mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

49 10.000,00  UND BR0442755 - GLICLAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:60 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

DIAMICRON/SERVIER 0,26  2.600,00  

58 10.000,00  COM COD BR: 0272785 DONEPEZILA, 
DOSAGEM: 5 MG, COMPRIMIDO.  

DONILA/ACHE 0,34  3.400,00  

Total 6.000,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 345/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 13 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17 de março de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 

NOVA DATA DE ABERTURA 

DISPENSA DE LICITAÇÃONº 12/2020– PMO 

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À MERENDA PARA OS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 

ENSINO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO  

Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados NOVA DATA DE ABERTURA do processo em epígrafe, 

conforme segue: 

Recebimento dos envelopes relativo aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA DE PREÇOS até as 08:30 hs do dia 12 de maio de 2020, quando então haverá o 

competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 

Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 17de abril de 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 
 
 

 

Ourizona/PR, 17de abril de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL


